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REPÚBLICA DE ii I I 

BOLETIM OFICIAL 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

CONVOCAT( '.IA 

A pedido de um quinto dos Deputados da bancada do Movimento para a Democracia ou-
vida Conferência dos Representantes dos Grupu Parlamentares, ao abrigo do n° 1 alínea e) e 

0  2 do artigo 570  do Regimentí. da Assembleia Nacional Popular, São por este meios convoca-
dos, os Deputados, à Assembleia Nacional Popular, para .a 2° Sessão Legislativa Extraordiná-
ria da IV Legislatura, que terá lugar no Palácio da Assembleia Nacional Popular a partir do 
dia 20 de Julho de 1992, com início às 9 00 horas, com a seguinte proposta de Ordem do Dia: 

Ponto único - Discussão e votação das propostas de lei de alteração da Constituição 
apresentados pelo Grupo Parlamentar do MPl.) e pelo Governo. 

Fica deste modo sem efeito a Convocatória anterior, publicada no Boletim Oficial número 
25, de 20 de Junho de 1992. 

Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional Popular, na cidade da Praia, aos 3 de 
Julho de 1992. - O Presidente cia Assembleia Nacional Popular, Amílem' Fernandes Spencer 
Lopes. 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos, se faz público que, após conferência dos Grupos Parlamentares 
que constituem a Assembleia Nacional Popular, o início da 2" Sessão Legislativa Extraordiná-
ria da IV Legislatura da Assembleia Nacional Popular que estava marcada para o dia 13 de 
Julho passa para o dia 20 de Julho às 09.00 horas, os trabalhos decorrerão no Palácio da As-
sembleia Nacional Popular, sito na Achada de Santo António, cidade da Praia. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Popular, na cidade da Praia, aos 2 de Julho de 
1992. - Pe]'O Secretário-Geral da Assembleia Nacional Popular, Maria Carolina Freitas 
Santos. 
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CONVOCATÓRIA 

A pedido de um quinto dos Deputados da bancada do Movimento para a Democracia, ou-
vida a Conferência dos Grupos Parlamentares, ao abrigo do n 1 alínea e) e n9  2 do artigo 57()  do 
Regimento da Assembleia Nacional Popular, são por este meio convocados, os Deputados, à 
Assembleia Nacional Popular, para a 3 Sessão Legislativa Extraordinária da IV Legislatura 
no Palácio da Assembleia Nacional Popular a partir do dia 10 de Agosto de 1992, com início às 
09.00 horas, com a seguinte proposta de Ordem do Dia. 

1 - Discussão e votação do III Plano Nacional de Desenvolvimento:. 

II - Projecto de Lei que ratifica o Tratado que institui a Comunidade Económica Afri-

cana, conforme o texto assinado em Abuja a 3 de Julho de 1991. 

III - Projecto de Lei que Autoriza a adesão de Cabo Verde à união latina. 

IV - Projecto de Lei que Concede autorização legislativa ao Governo 

Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional Popular, 1 de Junho de 1992. - O Presi-

dente da Assembleia Nacional Popular, Amilcar Fernandes Spencer Lopes. 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos, se faz público que, após conferência dos Grupos Parlamentares 
que constituem a Assembleia Nacional Popular, foi marcada, para o dia 10 de Agosto de 1992, 
com início às 09.00 horas, a 3 Sessão Legislativa Extraordinária da IV Legislatura, a ter 
lugar no Palácio da Assembleia Nacional Popular sito em Achada de Santo António, cidade da 
Praia. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Popular, na cidade da Praia, aos 7 de Julho de 

1992. - Pel'O Secretário-Geral da Assembleia Nacional Popular, Maria Carolina Freitas 

Santos. 

SUMÁRIO 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Resolução n2  15/1V/92: 

Dá assentimento à visita de carácter oficial do Presidente da Re-
pública ao estrangeiro. 

Resolução n5  16íIV/92: 

Aprova a Conta de gerência da Assembleia Nacional Popular re-

ferente a 1991. 

Resolução n° 17/IV/92: 

Aprova o Relatório de Actividades do Governo relativo ao ano de 

1991. 

Deliberação 

Deliberando a cessação da suspensão temporária cio mandato 

do Deputado Hugo Policarpo Moreno, eleito pela lista do 

MIA) ,  >» ([>culo Eleitoral de Santo Amaro Abade/S. Miguel 

Ilha de Santiago. 

Declaração: 

Comprovativa da suspensão temporária do mandato do Depotado 

Marino (,ornes dos Anjos, eleito pela lista do MpD, no Circulo 

Eleitoral da Praia Urbano - filia de Santiago. 

Despacho: 

Dando por finda a comissão de serviço de Pedro Gabriel Monteiro 

Do arte, no cargo de secretário-geral da Assembleia Nacional 

Popular. 
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Despacho: 

Designando Maria Carolina Freitas Santos, para em acumulação 

de funções, suhstittuir o secretcrio-geral da Assembleia Nacio-

nal Popular. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n°  79/92: 

Revê os artigos 32'c 30°, respectivamente, das Leis n'° 32/111187 e 

33/111/87, de 31 de Dezembro. 

Decreto-Lei si5  80/92: 

Integra os cargos que indica na carreira dos oficiais de justiça. 

Decretos n°' 81/92 e 82/92: 

Aprovam os Acordos de Empréstimo concluído entre o Governo 

de Cabo Verde e o Fu ri da Africano de Desenvolvi alento. 

Decreto n°83/92; 

Aprova o Acordo de E rn présti rno concluído entre  o Cave mb de-

Cabo Verde e o Banco Africano de Desenvolvi niento. 

Decreto n° 84/92: 

Aprova a Lista Nacional de Medica menina. 

Decreto n"85/92: 

Nomeia Eugénio Avelino Sa nches de Barros, técnico de :1' 

classe, para exercer, em com issâo de serviço, o cargo de presi - 

ciente de Instituto Nacional das Cooperativas. 

CHEFIA DO GOVERNO: 

MINISTÉRIO DO TURISMO, DA INDÚSTRIA E DO 
COMÉRCIO: 

Portaria n°36/92: 

Aprova a segunda lista dos bens isentos do Regime do Quota 
Anual de Importação e do correspondente BRPI. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Resolução n° 15[IV/92 

de 13 de Julho 

A Assembleia Nacional Popular vota, nos termos da 
alínea h} do artigo 58°  da Constituição, a seguinte Re-
solução: 

O Plenário da Assembleia Nacional Popular, em reu-
nição diária de 9 de Junho de 1992, da 35  Sessão Legis-
lativa da IV Legislatura, deliberou ao abrigo da alínea 
b) do n° 1 do artigo 58° da Constituição, conjugado com 
os artigos 228° e 229° do Regimento da Assembleia Na-
cional Popular, autorizar a deslocação de Sua Excelên-
cia o Pi'ésidente da República, ao estrangeiro, no pe-
ríodo e )mpreendido entre 10 e 21 de Junho de 1992. 

Aprovada em 9 de Junho de 1991. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, ArnÜ-
car Fernandes Spencer Lopes. 

Resolução n° 16ÍIV/92 

de 13 de Julho 

Rectificações A Assembleia Nacional Popular vota, nos termos da 
alínea h) do artigo 58° da Constituição, a seguinte Re- 

À Portar-ia o" 27/92, publicada no 2° Suplemento ao Bole/mi solução: 
0/iciol n°23/92, de 12 de Junho. 

Ai-Ligo único 

Ao Decreta-Lei n°70/92, publicado na 2° Suplemento ao Boletim É aprovada a Conta Gerência da Assembleia Nacio- 
O/icro/ o" 24/92, de 19 de -Junho.. nal Popular da República de Cabo Verde, referente ao 

exercício de 1991, sendo: 
Ao Decreto-Ler o' 64/92, publicado no 2° Suplemento ao Boletim 

Oficial ri" 22/92, de ,5 de Junho. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DO TRABALHO: 

Despacho: 

Concedendo a nacionalidade cabo-verdiana a FAN LI Xff/G, na-

tural de Shangai, República Popular da China. 

Portaria n° 35/92: 

Distribui, da forma que indica, as verbas globais da Direcçr'io-Ge-

mal do Trabalho e Emprego. 

Receita orçamentada ...................83 350 000$00 

Receita arrecada ..........................81 958 872$40 

Despesas orçamentadas ..............83 350 000$00 

Despesas corrigidas .....................81 193 832$00 

Saldo que transita .......................765 040$40 

Aprovada em 9 de Junho de 1992. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Amíl-
car Fernandes Spencer Lopes. 
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Classificação 

Conselho Administrativo 

PROJECTO 

Desenvolvimento da tabela das despesas para 1991 

Designação das Despesas 
Dotação N°  de Ref 

OIÇO mental 1  da Justi 1. 

1.2 

1.42 

1.43 

1.44 

3 

6 

9 

10 

10.1 

10.2 

13 

14 

21 

23 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

38 

38.3 

44.4 

44.9 

47 

51 

52 

Despesas corrente 

Remunerações certa e prrmanentes: 

Pessoal do q o (ho aprovado por lei 

Remuneração do pessoal diverso ................................ 

Gratificações certas e permanentes 

Representação 

Horas extraordinárias......................................... 

Abonos diversos-nu nierários .................................... 

Abonos diversos-telefones individuais.............................. 

Presiacõi's directos -preetdência soewl: 

Abono de la rnilia ............................................. 

Encargos com a saúde 

Vestuários e artigos pessoais 

Deslocações ................................................ 

Aqo isiçãn de bens: 

Bens dou radouros-outros ...................................... 

&lfls 1)60 duradou ros: 

Bens não du radouros-combustíveis e lubrificantes.................... 

Bens não du rodou ros-con sumo de secretaria  

Bens não duradouros-outros ................................... 

Aquesteão de .sireuos: 

Aquisição de serviço-encargos de instalações ........................ 

Aquisição de serviço-locação de bens ............................. 

Aquisição de serviço-transporte e co liii locações 

Aquisição de serviço-não espe(- i lic dos 

'J'ran.s/. Sector Público: Ser. Au ton ............................... 

(t) Partidos Políticos-Subvenção ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  .. 

h) Conselho Sul). da Comun. Social............................... 

Outras de pesas correntes: 

Segu los de ni ate ii ai ......................................... 

Paga mel ti) de encargos cnn evacuações ........................... 

Despesas de co pua1: 

Investi mento construção de um reservat.. ... ... ... ... ... ...... ... .. .  

Investi nientos-material de transport(.... ... ... ... ... ... ... ... ... .. 

Investimentos-maquinana e equ i panientos.......................... 

Total geral 

Conselho Admi nistrativo da Asse inhi ei a Nacional Popular, na cidade da Pra ia aos 2 de Maio de 1991 .   - O Secretario-Geral, Pedro Duarte, 

0 Presidente. António do E. Souto Fonseca 
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Tabela de receitas correntes e de capital previstas para o ano de 1991 

lmpoil.5ncia 
Degnaç5o das Receitas 

Por e'pigraks Totais 

Receitas Correntes 

Publicações e Impressos ........................................... .50 000$00 

Rendimentos Diversos ...........................................250 000$00 

Dotação Inscrita no O.G.E. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .74 850 000$00 

Saldo Orçamental ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .50 000$00 75 200 000$00 

Recei Ias de Capital 

Rendi me ntos de Ben s Próprios e Patri monjais............................3 000 000$00 

Dotação Inscrita no O .G.E 5 150 000$00 8 150 000$00 

Total Geral 83 350 000$00 

Conselho Administrativo da Assembleia Nacional Popular, na Praia, aos 18 de Maio de 1992. O Secretório-Geral, Predro Duarte -0 
Presidente, António Espirito Santo Fonseca. 10  Vice-Presidente'. 

Tabela das receitas efectivamente cobradas durante o ano econornico de 1991 

Designação da Receita 
Montante 

Parciais, Totais 

Receitas Correntes 

Publicações e Impressos ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... . i:i 260$00 

Rendimentos Diversos ...........................................

...

889 740$80 

Dotaç'u) Inscr n ita o O. ti .E........................................ 74. 850000$00 

Saldo Orçamental ................................................. 24 708$30 75 777 709$10 

Receitas de Capital 

Rendimentos de Bens Próprios e' Patri monjais...............................1 831 163$50 

Dotação Inscrita no O.C.E. 4 349 999$80 6 181 163$30 

Total Geral 81 958 872$40 

Conselho Administrativo da Assembleia Nacional Popular, na Pra a. aos 18 de Maio de 1992. --. O Secretório-Geral, Predro Duarte -0 
Presidente, Anloii ia Espirito San Ii) Pan seco. 1' Vi (e' -Pies ide' nec. 
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Tabela de despesas efectuadas durante a ano economico de 1991 

Clas 
Econ 

Fliihricas 
Despesas 

efectuadas 

44.4 

44.9 

47 

52 

Despesas correntes 

Vencimen to e sal á nonos do pessoal do quadro aprovado por lei 

Remuneração do pessoal diverso ....................................... 

Gratificações certas e permanentes 

Representação 

Horas extraondi n árias............................................... 

Abonos diversos-numerários .......................................... 

Abonos individL1o1s.................................... 

Abono de fainilia ................................................... 

Encargos com a saóde 

Vestuários e artigos pessoais caia encargos 

Deslocações - Conipensação de encargos 

Aquisição Bens dou ia dou nos-OU (nos ................................... 

Bens não doraduuros-coniliiisiíveis e lolirilica ates.. ......................... 

Bens não duradou ros-coiiso liii) de secietaria .............................. 

Bens não duradouros-outros ......................................... 

Aquisição de serviço-encargos de i nstaloçõcs .............................. 

Aquisição de serviço-troo sporte e co 11111 11 icações .......................... 

Aquisição de serviço-não especificados 

o Subvenção aos Pai-tidas Políticos.................................... 

b) Subsidio ao C.C. Social 

Outras despesas corria lis: 

Seguros de material ................................................ 

Evacuações-Pagamento de E ncargos..................................... 

Despesas (ir capital: 

Investimento - Construção de neservatorio .............................. 

Investi mentus-niaqui nona e equipanientos ............................. 

'lotil gera l ......... 

1.2 

1.42 

1.43 

1.44 

3 

6 

9 

10.1 

10.2 

1:1 

14 

21 

23 

26 

27 

28 

30 

31 

38.3 

19 286 216$50 

1 469 410$60 

93 250$00 

650845$00 

578 475$30 

2 056 083$30 

740447$00 

172800$00 

453 786$00 

95 010$00 

20 882 349$30 

1 249 085$90 

1 432 660$90 

1 -119 947$00 

1 401 320$)))) 

3 5-17 813$40 

2 902 576$30 

3 322 072$20 

11 812 699$20 

$00 

2 222 760$90 

62)) 721$00 

$00 

4 783496$00 

81193 832$00 

Conselho Administrativo da Assembleia Nacional Popular, na cidade da Praia, aos 2 de Maio de 1991. -0 Secretário-Geral, Pedro Do-
arte, 0 Presidente, António do E. Santo Fonseca. 
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Balancete das receitas efectivamente apuradas e despesas pagas durante o ano económico de 1991 

Receitas Despesas 

Designação 
Iiiipo rIS na a 

Designação 
Importônci a 

Parciais 'falais Parciais Totais 

Recetias Correu les Despesas Correu (es 

Publicações e impressos 13260$00 Venc. e salários ... ... ... ... ... 19 286 216$50 

Rendimentos diversos 889740$80  Outras remunerações ..........5683 527$20 

Dotação  Inscrita O.G.E. 74 850 000$00 Desl. - Comp. Encargos 20 882 349$30 

Saldo Orçamental 24708$30 75 777 709$10 249 085$90 

Bens o/duradouros  ... ... ... ... 253 927$90 

Despesas de  Capita) 772461$90  

Trans!, sector publico  ... ... ... 812 699$20 

Rend. de bens paípnas 1 831 163$50 

Bens duradouros .............1 

Outras dc. correntes ... ... ... p 843 481$90 

Dotação  inscrita O.G.E. 4 349 999$30 6 181 162$30 

Aquisiçõo de serv"s ..........9 

783496$20  

.4 

.2 

586$00 

.11 

81 193 832$00 

Despesas de  capital ..........4 

Prcst. directas P.Soc.  ... ... ....626 

Saldo que transita 76,5040$40 

 81 958 872$40 Total Geral  81 958 872$40 Total Geral 

Conselho Administrativo da Assembleia Nacional Popubu, na Praia, aos 18 de Maio de 1992. - O Secrelório-Geral Pr'dro Duarte -0 
Presidente, Au (óiuo Espiri (a San to Fo,,seco. 1 Vice-Presidente. 

Resolução n° I7ÍÍVI92 

de 13 (IC Julho 

A Assembleia Nacional Popular vota, nos termos da 
alínea h do artigo 58  da Constituição, a seguinte Re-
solução: 

Artigo único. É aprovado, ao abrigo cio número 1 do 
artigo 56 cia Constituição, o relatório de actividades do 
governo relativo ao ano de 1991, apresentado por Sua 
Excelência o Primeiro-Ministro, ao Plenário da 32  Ses-
são Legislativa Ordinária cia IV Legislatura da Assem-
bleia Nacional Popular. 

Aprovada em 9 de ,Junho de 1992. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Aini'l-

cor Fernandes Spencer Lopes. 

Mesa da Presidência 

Deliberação 

Tendo o Deputado Hugo Policarpo Moreno, eleito 
pela lista do MpD, no Círculo Eleitoral de Santo 
Amaro Abade/S. Miguel - ilha de Santiago, requerido 
ao Presidente da Assembleia Nacional Popular, a ces-
sação da suspensão do mandato, que havia sido refe-
rida por Deliberação da Mesa, de 27 de Maio de 1992; 

Tendo o referido Deputado retomado o exercício cio 
seu mandato; 

A Mesa da Assembleia Nacional Popular em sua reu-
nião ordinária n 44/1V192, de 24 de Junho, 

Deliberou cessar, nos termos do artigo W> n 1 alí-
nea a) do Estatuto dos Deputados, a suspen-
são cio mandato tio Deputado Hugo Policarpo 
Moreno, cessando, igualmente, nesta data, os 
poderes e as imunidades do candidato não 
eleito, Pedro Celestino Correia, que vinha ga-
rantindo, por substituição, o exercício desse 
mesmo mandato. 

Registe-se, notifique-se e guarde-se para os efeitos le-
gais. 

Mesa da Assembleia Nacional Popular, na Cidade da 
Praia, aos 24 de ,Junho de 1992. - O Primeiro Secretá-
rio, Pra ii CiSC() Pereira. 

Declaração 

O Deputado Marino Gomes dos Anjos, eleito pela 
lista cio MpD, no Círculo Eleitoral da Praia Urbano - 
ilha de Santiago, requereu ao Presidente da Assem-
bleia Nacional Popular, a suspensão temporária do seu 
mandato de parlamentar, alegando justificação atendí-
ve 1. 

Tendo em atenção o fundamento do pedido, a Mesa 
da Assembleia Nacional Popular na sua reunião ordi-
nária na  44/IV/92, de 24 de Junho, 

Deliberou suspender temporariamente, nessa 
(lata, o mandato do Deputado Marino Gomes 
dos Anjos, ao abrigo do artigo 45  n5  1 alínea 
a) conjugado com o artigo 55  n5  2 alínea b,) 
ambos do Estatuto dos Deputados, em vigor. 

Mesa da Assembleia Nacional Popular, na Cidade da 
Praia, aos 29 de Junho de 1992. - O Primeiro Secretá-
rio, Francisco Pereira. 
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Gabinete do Presidente 

Despacho 

Em consequência da Deliberação da Mesa da Assem-
bleia Nacional Popular, passada na sua reunião ex-
traordinária de 23 de Junho, é dada por finda a comis-
são de serviço de Pedro Gabriel Monteiro Duarte, no 
cargo de secretário-geral da Assembleia Nacional Po-
pular. 

Publique-se. 

Assembleia Nacional Popular, 23 de Junho de 1992. 
- O Presidente, Amilcar Fernandes Spencer Lopes. 

Despacho 

Designo Maria Carolina Freitas Santos, directora 
dos Serviços Parlamentares cia Assembleia Nacional 
Popular para, em acumulação com as suas funções, 
substituir o secretário-geral da Assembleia Nacional 
Popular, enquanto não fôr nomeado novo titular para 
este cargo. 

Publique-se. 

Assembleia Nacional Popular, 23 de Junho de 1992 
- O Presidente, Amilcar Fernandes Spencer Lopes. 

oo 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n° 79/92 

de 13 de Julho 

A maioria de estatuto remuneratório dos magistra-
dos como uma das condições para a dignificação do 
poder Judicial e para o reforço cia independência dos 
seus titulares é objectivo programático do Governo em-
penhando na construção de um Estado de Direito que 
se pretende vivo no exercício diário da cidadania. 

E tal melhoria é a única contribuição directa possível 
do Executivo para a realização daqueles desideratos, já 
que a dignidade é um atributo do poder judicial que 
deve ser sufragado pela prática de instituição e a inde-
pendência uma forma de estar que deve ser afirmada 
pelos comportamentos individuais dos magistrados. 

A presente melhoria assume-se como lateral à rees-
truturação da restante função pública por estarmos 
perante titulares do órgãos de soberania e atinge o 
máximo possível num quadro de realismo e transpa-
rência. 

Realismo na fixação dos montantes, pois partiu-se do 
efectivamente percebido e adicionou-se um aumento 
adequado às limitações orçamentais mas também às 
dimensões reduzidas do universo abrangido, procu-
rando tornar atractiva a função, contendo a sangria 
constante que desertifica o panorama judiciário que 
conduziu à actual situação de se encontrarem em exer-
cício na primeira instância apenas magistrados regio-
nais de 3 classe. 

Transparência na lógica do sistema retributivo, pois 
integrou-se no vencimento as remunerações acessórias 
que tornavam as anteriores equivalências meros crité-
rios referências de cálculo e constituíam constantes 
motivos de instabilidade pelo atraso na percepção; e re-
cuperou-se o conceito de categoria, que se tornará irre-
levante face à colocação, distorcendo o estatuto e desen-
corajando o esforço de aperfeiçoamento e progressão. 

No quadro de vencimentos ora consignado se incluem 
os do Presidente do Supremo Tribunial de Justiça e do 
Procurador-Geral da República, pois que o critério úl-
timo de fixação será a equivalência a membro do Go-
verno. 

Assim. 

Ao abrigo da autorização legislativa concedido pelo 
artigo V, n 6, alínea e) da Lei n9  43/IV/92, de 6 de 
Abril. 

No uso da faculdade conferida pela alínea 19 do artigo 
75 da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1 O artigo 32 da Lei n9  32/111/87, de 31 de 
Dezembro passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 32" 

(Vencimentos) 

Os vencimentos dos Magistrados Judiciais são os 
constantes da tabela A anexa. 

Os vencimentos referidos no n' 1 serão actualiza-
dos sempre que se proceder ao aumento geral e perió-
dico dos vencimentos da Função Pública, na mesma 
percentagem fixa ou media global. 

Art. 2 O artigo 3U da Lei n 33/111/87, de 31 de De-
zembro passa a ter a seguinte redacção. 

Artigo 30` 

(Vencimentos) 

Os vencimentos dos Magistrados do Ministério Pú-
blico são os constantes da tabela B anexa. 

Os vencimentos referidos no n'-' 1 serão actualiza-
dos sempre que se proceder ao aumento geral e perió-
dico dos vencimentos da Função Pública, na mesma 
percentagem fixa ou média global. 

Art. 3 O Presidente do Tribunal de Contas é equipa-
rado, paia efeitos de remuneração, prerrogativas e re-
galias, ao Procurador-Geral da República. 

Art. 4 São revogadas as alíneas a) e b) dos artigos 
29t' da Lei n"32/111/87 e 28 da Lei n 33/111/87. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga Jorge Carlos Fonseca Eu rico Mon- 
tei:ro ---- José Tomás Veiga António Gualherto do Ro- 
sário Manuel Chantre - Manuel Faustino - Teófilo 
Figueiredo Silva - Rui Figueiredo Soai-es - Leão 
Lopes Alfredo Teixeira. 

Promulgado em 23 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENIIAS GOMES MONTEIRO. 
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TABELA A Assim. 

(Tabela a que se refere o artigo 1 do Decreto-Lei n5 79/92) 

Cargo Escol o indiciaria 

Juiz conselheiro 21-1 

Juiz Regional com mais de 10 anos 180 

Juiz Regional com mais de 5 anos 175 

Juiz Regional 165 

Juiz Sub-Regional com mais de 10 anos 108 

Juiz Su b-Regio o ai com rir ais de 5 anos 105 

Juiz Sub-Regional 100 

TABELA B 

Tabela a que se refere o artigo 2 do Decreto-Lei n5 79/92 

(ai'go Escola indiciai-ia 

Procurador-Geral Adju nto 214 

Procurador Regional corri mais de,  10 anos 180 

Procurador Regional (0111 riais de 5 anos 175 

Pioro rador Regi orla] 165 

Procurador Sub-Regional com mais dc' 10 urros 108 

Procurador Sub-Regio ri ai colo ni a is de 5 anos 105 

Procurador' Sub- Regi onal 100 

Ao abrigo cia autorização legislativa concedida pelo 
artigo 1, n 6, alínea b da Lei n5  43!IV/92, de 6 de 
Abril. 

No uso cia faculdade conferida pela alínea f) do n5  1 
cio artigo 755  da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1' 

(Dos oficiais de justiça) 

A carreia dos oficiais de justiça integra os seguintes 
cargos, de conformidade com o mapa em anexo: 

a) Secretário judicial; 

h) Escrivães de Direito; 

(-) Secretários sub-regionais; 

cl) Ajudantes de escrivão de Direito, 

e) Oficiais de diligências. 

Artigo 2" 

(Nomeação dos secretários) 

Os secretários são nomeados de entre escrivães de 
Direito com pelo menos 10 anos de serviço, aprovados 
em concurso de provas práticas. 

Ar-tigo :" 

(Nomeações de escrivães) 

Decreto-Lei n 80/92 

de 13 ele Julho 

A carreira dos oficiais de justiça, pela especificidade 
tias suas funções e pela partilha de responsabilidade 
na administração de justiça, merece tratamento espe-
cial quer na sua estruturação, quer na componente re-
muneratória. 

Quanto à primeira introduzem-se factores de desen-
volvimento, alargando-se da base ao topo pela inclusão 
tios oficiais de diligências e dos secretários na carreira, 
possibilitando urna maior expectativa de progressão; e 
confere-se dignidade acrescida à função pelo reconheci-
mento do seu grau de exigência, demonstrando logo na 
necessidade do 95  ano de escolaridade para o ingresso. 

Quanto à segunda, procurou melhorar-se o respec-
tivo estatuto remuneratório fazendo equivaler da car-
reira (secretário) ao director de 1 classe. 

Numa perspectiva de harmonização pôs-se cobro à 
divisão por classes conferindo-se relevância exclusiva 
ao decurso do tempo, permitindo-se a progressão auto-
mática e imediata. 

Os escrivães de Dó-eito são nomeados de entre aju-
dantes de escrivão de Direito com pelo menos 10 anos 
de serviço, ou de entre secretários sub-regionais com 
pelo menos 5 anos de serviço, desde que aprovados em 
concurso de provas práticas. 

Artigo 4" 

(Nomeação dos secretários sub-regionais) 

Os secretários dos Tribunais Sub-Regionais e das 
Procuradorias Sub-Regionais tia República são nomea-
dos de entre ajudantes de escrivão de Direito com pelo 
menos 5 anos de serviço, aprovados em concurso de 
provas práticas. 

Artigo 5" 

(Nomeação dos ajudantes de escrivão de Direito) 

Os ajudantes de escrivão de Direito são nomeados de 
entre oficiais de diligências com pelo menos 5 anos de 
serviço na classe e aprovados em concurso de provas 
práticas, ou de entre indivíduos habilitados com cursos 
específicos para o exercício de tais funções. 
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Artigo 6" Decreto n9  81/92 

(Nomeação de oficiais de diligências) 

Os oficiais de diligências são nomeados de entre indi-
víduos que tenham habilitações literárias correspon-
dentes aos 9° anos de escolaridade ou equivalentes e 
sejam aprovados em concurso de provas práticas reali-
zado para o efeito, ou de entre indivíduos habilitados 
com cursos específicos para o exercício de tais funções. 

Artigo 7" 

(Provimento provisório) 

Podem ser nomeados interinamente secretários e se-
cretários sub-regionais, respectivamente, escrivães de 
Direito e ajudante de escrivão de Direito que não reú-
nam o requisito de tempo exigido na falta ou ausência 
de candidatos que o possuam. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga -Jorge Carlos Fonseca -- Eurico Moo - 
tetro José Tomás Veiga •-- António Gualberto (/0 Ho- 
sano - Manuel Chantre Maimel Faustino 'I'eó- 
filo Figueiredo Silva - Rui Figueiredo Soares ---- Ledo 
Lopes Alfredo Teixeira. 

Promulgado em 23 de Junho de 1992 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Mapa a que se refere o artigo 1° do decreto-Lei ii 80/92 

Cargo Rei. Esc. lodice 

Secretário 13 E' 480 

Escrivão de direito com 
mais de 10 anos 13 11 460 

Escrivão de direito com 
mais de 7 anos 13 A 420 

Escrivão de direito com 
mais de 3 anos 11 13 360 

Escrivão de Direito 11 A 340 

Secretário Suh-Regional 10 C 300 

Ajudante de Escrivão com 
pais de 10 anos 10 C 300 

Ajudante de Escrivão com 
mais de 5 anos 9 (1, 260 

Ajudante de Escrivão 8 O 250 

Oficial de Diligência com 
mais de 10 anos 6 C 235 

Oficial de Diligência com 
mais dc5anos 6 E 215 

Oficial de Diligência 6 1) 200 

de 13 de Julho 

No uso da faculdade conÍèricla pelo artigo 77° da 
Constituição o Governo Decreta o seguinte: 

Artigo 1° 

E aprovado, nos termos cia alínea g) do a° 1 do artigo 
75° da Constituição, o Acordo de Empréstimo concluído 
entre o Governo de Cabo Verde e o Fundo Africano de 
Desenvolvimento, em 14 de Maio de 1992, cujo texto 
em francês fez parte integrante deste diploma, a que 
vem anexo. 

Artigo 2" 

O empréstimo objecto tio presente diploma, utilizável 
em diversas moedas convertíveis, é de um montante 
máximo de cinco milhões de unidade de conta, sendo a 
unidade de conta a definida na alínea 1 cio artigo 1° do 
acordo que cria o Fundo Africano de Desenvolvimento. 

Artigo 3" 

O empréstimo destina-se ao financiamento da totali-
dade tios custos em divisas cio Projecto cio Reabilitação 
cio Estaleiro Naval de S. \ 7 icente, nos termos em que 
vem definido no anexo ao acordo ora aprovado. 

Artigo ,1` 

O prazo total cio empréstimo é de 50 anos, 10 dos 
quais de deferimento e os restantes de reembolso. 

() prazo de chfri mento a que se refere o número 
antecedente conta-se a partir cia cinta da assinatura cio 
Acordo ora aprovado. 

Artigo 5" 

A amortização do empréstimo é feita em presta-
ções semestrais e consecutivas, correspondendo cada 
prestação a 114 cio montante do empréstimo, nos 10 
primeiros anos, e a 3'4 do referido montante, nos anos 
subsequentes, vencendo-se a primeira prestação em 1 
de Março ou em 1 de Setembro, conforme seja esta ou 
aquela a suceder i metiintarnente à expiração do prazo 
die diferimento já referido. 

Constitui aincia encargo do empréstimo o paga-
mento cio uma comissão tioserviço à taxa de três quar-
tos de um porcento ao ano, a incidir sobre o montante 
tio empréstimo desembolsado e ainda não reembolsado, 
nos termos cia secção 3.02 das Condições Gerais que 
regem os empréstimos concedidos pelo Fundo Africano 
tie Desenvolvimento. 

A comissão cio serviço a que se refere o número an-
terior é paga semestralmente, ou seja, a 1 de Março e a 
1 de Setembro de cada ano. 

.\it igo 6'' 

O prazo de utilização tio empréstimo cessa em 31 de 
Dezembro de 1994, ou em data posterior a acordar 
entre o Fundo Africano de Desenvolvimento e o Go-
verno de Cabo Verde. 
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Artigo 7° 

São conferidos ao Ministro das Finanças e Planea-
mento poderes necessários para representar o Governo 
de Cabo Verde junto do Fundo Africano de Desenvolvi-
mento em quaisquer actos ou para efeitos de cumpri-
mento de quaisquer formalidades decorrentes da exe-
cução do acordo ora aprovado. 

Os poderes conferidos no n 1 deste artigo podem 
ser delegados, mediante documento bastante. 

Artigo 8° 

Este decreto entra imediatamente em vigor e o men-
cionado Acordo de Empréstimo produzirá efèitos de 
conformidade com o que nele se estipula 

Carlos Veiga _José Tomás Veiga Manuel Chan 

tre -- Teo/ilo (le Pigueire(lo. 

Promulgado em 26 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCAREN1IAS GOMES MONTEIRO. 

ACCOR1) DE PRET ENTRE LE GOUVERNE- 
MENT DE LA REPUBIÁQUE I)U CAP VERT E'l' 
LE FONDS AFRICAIN DE DEVE LOPI'EM ENT 
(PROJET D'AMELI ORATI ON 1)U CHANTI E R 

NAVAL DE MINI)ELO A SAO VICENTE) 

N° F/CAV/TRA-NAV/92/17 

Le présent ACCORi) DE PRET (ci-aprés d(nornme 
°lAccord) est conclu le 14 Mui 1992, entre LE GOLJ-
VERNEMENT DE LA REPÜBLIQUE DU CAP VER'l' 
(ci-après dénomrné «lEmprunteur») et lo FONDS 
AFRICAIN DE DEVEL()PPEMENT (ci-aprés dé-
nommé «le Fonds'). 

ATT ENDU QUE 1 E mp runteur a de man de au 
Fonds de financer la totalité dos coôts en devises (iti 
projet (lamélioration du chantier naval (10 Mindelo Sao 
Vicente (ci-après (lénom mé «le projet'), en lu] accor-
dant un prêt jusquà concurrence du montante stipulé 
ci - a p rés; 

A1VFENDU QUE le projet est techniquement réali-
sable est économiquement viable; 

ATTENDU QUE lo Ministère de lIndustrie et de 
lEnergie assiste par la Société dExploitation du Chan-
tier Naval (CABNAVE) sera lOrgane dexécution du 
projet; 

ATFENDU QUE, le Fonds a accepté doctroyer 
ledit prêt à lEmprunteur conforrnément aux clauses et 
conditions stipulées ci-après; 

EN FOI DE QUOI, les parties au présent Accord 
sont colivenues de ce qui suit: 

Àrtirle 1 

Conditions genrales - Dfinitions 

Section 1.01. Conditwns Générales. Les parties au 
présent Accord conviennent que toutes les dispositions 
des Conditions Générales aplicables aux Accords de 
prôt eí. aux Accords de garantie conclus par le Fonds, 
portaiit la (late (lu 23 Novembre 1989 (ci-après dénom-
més «les Conditions Générales») ont la même portée et 
produiront les inênies efTts que si elles étaient insé-
rées intégTalement duns le présent Accord. 

Section 1.02. Déíni'l,oiis. A moins que le contexte ne 
sy oppose, choque foi.s quils seront utilisés dans le pré-
sent Accord, les différents ternies definis dans les 
Conditions Générales ont la signif'ication qui y a été in-
di q u é, e. 

Aiticle II 

um 

Section 2.01. Mootant. Le Fonds consent à lErnprun-
teur sur ses ressouices, tio prêt en diverses monnaies 
convertibles duo montant maxirnum équivalant à cinq 
millions dunités do compte (5.000.000 UCF) (lunité de 
compte etant défin ie à larticle 1, alinéa 1 de lAccord 
portarit créatioii (lu Fonds). 

Section 2.02. Objei. Lo prêt servira à financer la toLa-
lité des coâts co devises (lu projet défini ti lannexe (le 
1 L\ cc ord. 

Ariiuft 111 

I1(flhl)OU1S(IIICflt (lu 1)iiricil)01, comis.Siofl 

(i( SCIV ict' et. (aelieances 

Section 3.01. Reniboursenien t do Principal. ci ) LEm-
prunteur remboursera le,  principal du prêt après un 
difftré damortissernent de (lix (10) uns, à compter de 
la date de signature de lAccord sui' une période de 
quai'an te (40)ans, à raison dun pour cent (11Y) par an 
entre les onziéme et vingtiéme annêes de ladite période 
et de trois pour cent (3 par an par la suite. 

h) Lo prêt sera reniboursé par des versements semes-
triels et consécutift, dont le premiei- sera effectué le ler 
Mars ou le ler Septembre, selon celles des deux dates 
qui suivra irnmédiatement la fin du différé d'amortisse-
ment. 

Section 3.02. Conimission de service. LEmprunteur 
paiera une commission cio service de trois quarts (3/4) 
d'un pour cent (lYr) lan, sur le rnontant du prêt dé-
caissé et non encore remboursé, conformérnent aux sti-
pulations cio la Section 3.02 dos Conditions Générales. 

Section 3.03. Echéances. Le principal du prêt et la co-
mission de service prévus c]-dessus devront être versés 
tous les six (6) mois, le ler Mars et le ler Septernbre de 
chaquo année. 
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Article IV 

Conditions prealables a 1entvee 

en vigueur et autre condition 

Section 4.01. Conditions préalcihles à 1 entrée eu vi-

gueur. Lentrée en vigueur du présent Accord, aux ter-
mes de la Section 5.01 des Conditions Générales, est 
égaiement subordonnée à la réalisation par lEmprun-
teur des conditions suivantes: 

La preuve de la rétrocession du prêt à la So-
ciété d'Exploitation du Chantier Naval 
(CABNAVE) à des conditions acceptables 
par le Fonds. Laccord de rétrocession devra 
être soumis à lapprobation du Fonds. 

I'engagement de mettre en oeuvre la nouvelie 
organisation de CABNAVE au f)IUS tarti le 
30juin 1991. 

Section 4.02. Autre condition. LEmprunteur devra 
en outre transmettre au Fonds le budget annuel ainsi 
que les états financiers de CABNAVE au cours de la 
période 1991-1995. 

Article V 

Decaissements - Date de cloture 

Section 5.01. Décai.ssements. Le Fonds, conforrné-
ment aux dispositions de laccord et dos Conditions Gé-
nérales, procédera à des décaissernents Cli vue de cou-
vrir les dépenses afférentes aux bicas et services 
requis pour lexécution du projet. 

Section 5.02. Date de clôture. La (late du 31 Décem-
bre 1994 ou toute autre date ultérieure qui aura été 
convenue entre lEmprunteur et le Fonds, est fixées 
aux fins de la Section 9.01, paragraphe a (iv) (les 
Conditions Générales. 

Article VI 

Acquisition des hiens et services 

Section 6.01. LEmprunteur sengage à cc que les 
sommes provenant du prêt ne soient utilisées que pour 
l'acquisition dons les territoires dos Estats partici-
pants ou Etats membres, (les bicas qui y sont produits 
ou des services en provenant (les ternies «Etat partici-
pant» et «Etat Membre» sont définis à larticle 1, alinéa 
1 de lAccord portant création du Fonds). 

Section 6.02. LAcquisition des bicas et services 
devra se faire comme suit: 

1. Acquisition des biens 

Les bicas nécessaires à lexécution du projet seront 
acquis tel que stipulé ci-après, conformément aux Ré-
gles et Procédures adoptées par le Fonds le 15 Juin 
1989: 

1.1. Appel doifres ia tem ation ai 

Les équipements seront acquis par appel (10ff res ia-
ternational. 

1.2. Autres modes dacquisition 

les travaux de génie civil feront lobjet duri 
appel (lOffreS local; 

- les outros travaux de génie civil ayant trait di-
rectement au chantier naval seront exécutés 
cii régie; 

Ia campagne rnarketing, et la partie contacts et 
démarches seront entreprises par CAB-
NAVE; 

la confection des supports de puhlicité feront 
l'objet d'tia appel doffres restreint auprés 
dos maisons spécialisées. 

II. Acquisition (lo service 

Les services du consultant chargé du contrôle et de 
Ia surveiliance (les travaux du Génie civil et de fourni-
ture et instailation d équipements requis au titre du 
projet seront confiés au consultant qui a fait les études 
à ia satisfaction de CARNAVE et du Fonds, conformé-
ment aux Directives adoptées par le Fonds le 28 No-
vembre 1986. 

Arlicle VII 

I)ispusitiuns diverses 

Section 7.01. Affectativn excepliounelle cio prêl. Au 
COS ou de l'avis de lEn prunteur et (lu Fonds, 1 exécu-
tion du projet risque d'àtre compromise par une situa-
tioii exceptionnelle et imprévisible, le Fonds peut im-
putei- sur le prêt un moiitant maximum de un pour 
cent (11/(,), soit cinquante niille unités de compte 
(50 000 UCF), afia de financer les coúts à' expertise ou 
de toutes mesures nécassaires pour à ladite situation. 
Ces (lépeilses scront effectuées sons que lEmprunteur 
ait à demander au préalable les versements correspon-
dants, mais le Fonds notiíiera instamment à lEmprun-
teur le montant exact de cette affectation. 

Section 7.02. Représertants autorisés. Le Ministre 
(les Finances et (lu Plan ou toute personne quil lési-
gnera par écrit sera le représentant autorisé de lEm-
prunteur aux fins de la Section 14. o3 (les Conditions 
Générales. 

Section 7.03. Date de 1Accord. Le présent Accord 
sera considéré en toutes circonstances comrne conclu à 
la date qui figure en prerniêre page. 

Section 7.04. Adresses. Les adresses suivantes sont 
rnentionnées aux fias de la Section 14.01 des Condi-
tions Générales. 

Pour l'Emprunteur: Adresse postale: 

Ministére dos Finances et du Plan B.P. 30 

PRAIA 

Télex: 6058 MCE-CV 
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Pour Ia Banque: Adresse postale: 

Fonds Africain de Développernent 

01 B.P. 1387 

ABIDJAN 01 

Cotê d'Ivoire 

Adresse télégraphique: AFDEV/ABIDJAN 

TÉLEX: 23717/23498 

Fax: (225) 33-19-17 

EN FOI DE QUOJ, te Fonds et l'Emprunteur, agis-
sant par lentremise de leurs représentants autorisés 
respectifs, ont signé te présent Accord en deux exem-
planes faisant également foi, cii français. 

POUR LE GOUVERNEMENT DE LA REPUBLI-
QUE DU CAP VERT, José 7'oniás Veiga, Ministre dos 
íman ces et de Ia P1 anification 

POUR LE FONDS AFRICAIN DE I)EVEIÁ)PPE-
MENT, A. O. Sangou:ciuci, Vice-Presideiit, 

CERTIFIE PAR: Hedi Meliane, Secretaire General 

A N N EX E 

Description du 1)IOjCt 

Les principales com posantes (lu projet sont les sui 
vantes: 

Travaux de génie civil 

- travaux de construction de bâtiments et dou-
vrages techniques 

travaux de réhabil itation (lu si ipway et (L('s iIl-
planches 

travaux de rép:iration (Louvre existants. 

Fou rn itu re d' éq o i peme a ts 

- materiaux des travaux de génie civil 

- gros équipenients roulaiits, de petits equipe-
ments, du matériel et équipernonts informa-
tiques et les matiêres consomniabi es. 

3 Campa-lie. cio prornotion com mercia lo 

- pro inotion com merciale (lu ch intier naval 

- annonces dans les revues spécialis(es 

mise à disposition de brochures sur ie chantter 
naval et les visites aux grands cl iellts. 

Decreto n2  82/92 

de 13 de Julho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 779  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1° 

É aprovado, nos termos da alínea g) do n9  1 do artigo 
759 da Constituição, o Acordo de Empréstimo concluído 
entre o Governo de Cabo Verde e o Fundo Africano de 
Desenvolvimento, em 14 de Maio de 1992, cujo texto 
em francês faz parte integrante deste diploma, a que 
vem anexo. 

Artigo 2° 

O empréstimo objecto do presente diploma, utilizável 
em diversas moedas convertíveis, é de um montante 
máximo de nove milhões cento e cinquenta mil unida-
cies de conta, sendo a unidade de conta a definida na 
alínea 1) cio artigo V cio acordo que cria o Fundo Afri-
ca no cio Desen \'olvi monto. 

Artigo :i° 

O empréstimo destina-se ao financiamento de parte 
tios custos em divisas e era moeda nacional do Projecto 
de Construção cio Novo Aeroporto da Praia, nos termos 
em qr ;.'m definido no Anexo ao Acordo ora aprovado. 

Artigo 4° 

O prazo total cio empréstimo é de 50 anos, 10 dos 
quais do difttriniento e os restantes de reembolso. 

() prazo de difari monto a que se refere o número 
antecedente conta -se a partir da cinta cia assinatura do 
Acordo o ia aprovado. 

Artigo 5° 

A aniortizaçíto (10 empréstimo é feita em presta-
ções soniostrais e consecutivas, correspondendo cada 
prostaçõo a 1 1,'( cio montante cio empréstimo, nos 10 pri-
moi os anos, o a Y) cio referido montante, nos anos 
subsequentes, vonconcio-se a primeira prestação coa i 
(10 Abril nu ciii 1 (lo Outubro, conforme seja esta ou 
liq uc'la a suceder i niodiitarnen te à expiração cio prazo 
de difarirnonto jà colorido. 

Coa stittn anola encargo cio empréstimo o paga-
monto cio unia ctiiii 155110 (10 Serviço ít taxa cio três (luar-
tos cio dliii porcento ao oito, a incidir sobre o montante 
(lo omprestimo cieseinboisado e ainda não reembolsado, 
nos termos cia secção 3.02 das Condições Gerais que 
regem os em présti ritos conded tios pelo Fundo Africano 
de Desenvolvi monto. 

A com iSsão cict serviço a que se refere o número an-
terior e paga semestral mente, ou seja, a 1 de Abril e a 
1 cio Outubro do cada 1010. 

't11igo (1 

O prazo do util zaçào cio empréstimo cessa em 31 de 
4) Contrôle et surveillance cies travaux cie génio Dezembro de 1996, ou em cinta posterior a acordar 

civil et de fourniture et installation ci'équipe- entre o Fundo Africano cio Desenvolvimento e o Go- 
ments. verno de Cabo \7eicie. 
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Artigo 7° 

São conferidos ao Ministro das Finanças e do Pla-
neamento poderes necessários para representar o Ge-
verno de Cabo Verde junto do Fundo Africano de De-
senvolvimento em quaisquer actos ou para efeitos de 
cumprimento de quaisquer formalidades decorrentes 
da execução do acordo ora aprovado. 

Os poderes conferidos no n 1 deste artigo podem 
ser delegados, mediante documento bastante. 

Artigo 8° 

Este decreto entra imediatamente em vigor e o men-
cionado Acordo de Empréstimo produzirá efeitos de 
conformidade com o que nele se estipula. 

Carlos Veiga - José Tomás Veiga - Te(ifilo de Fi 
gueiredo. 

Promulgado em 26 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

ACCORD DE IRET ENTRE 
LE GOUVERNEMENT DE LA REPUBLIQUE 

DU CAP VERT ET LE FONI)S AFRICAIN 
DE DEVELOPIEMENT (PROJE'!' 

DE CONSTRUCTION 1)U NOUVEL 
AEROPOWI' DE PRAIA) 

N9  F/CAV/AER/92/1 8 

Le présent ACCORI) DE PRET (c]-aprês dénommé 
«l'Accord») est conclu le 14 Mal 1992, entre te Gouver-
nement de la République du Cap \ 7ert (ci-aprés dé-
nommé olEmprunteur») et le FONDS AFRICAIN DE 
DEVELOPPEMENT (ci-après dénomnié «le Fonds'). 

ATTENDU QUE lEmprunteur a demande au 
Fonds de Financer une partie des cofits co (levises et 
en monnaie locale du projet de constrution do nouvel 
Aéroport de Praia (ci-après dénomrné «te projeta), en 
lui accordant un prêt jusqu'à concurrence du montant 
stipulé ci-après; 

ATTENDU QUE le project est techniquenient réa-
lisable et économiquement viable; 

ATTENDU QUE Ia Direction des études et de la 
Planification au sein du Ministère de léconimie, des 
trasports et des communications, sera lOrgane du pro-
ject; 

ATTENDU QUE, te Fonds a accepté doctroyer 
ledit prêt à lEmprunter conformément aux clouses et 
conditions stipulées ci-après; 

EN FOI DE QUOI, les parties au présent Accord 
sont convenues de ce qui suit: 

.Artirle 1 

Conditions griéra1es - definitions 

Section 1.01. Conditions générciles. Les parties au 
présent Accord conviennent que toutes les dispositions 
des Conditions Générales applicables aux Accords de 
prêt et aux Accords de garantie conclus par le Fonds, 
portaiit Ia date du 23 Novembre 1989 (ci-après dénom-
rneés les Conditions Générales») ont Ia même portée 
et produiront les mõmes eífèts que si elles étaient insé-
rées intégralement dans te présent Accord. 

Section 1.02. Défiiiitions. A moins que le contexte ne 
sy oppose, chaque fois quils seront utilisés dans te pré-
sent Accord, les différents termes définis dans les 
Conditions Générales ont Ia signification qui y a été in-
di quée. 

Articic II 

um 
Section 2.01 . Moniaiji. Le Fonds consent à lEmprun-

teur sur ses ressources ordinaires en capital, un pri 
en diverses 11100 mies coovertibles dun montant maxi-
inum équiviilailt à neuf ini]lion s cent cinquantre mille 
unités de compte (9.150.000 UCF) (l'unité de conipte 
étant definie à tarticle 1°', alinéa 1) de lAccord por-
t,1111 créati on (l u Fonds). 

Section 1.02. Oh»'!. Le prêt servira à financer une 
partie des coúts en devises et en monnaie locale du pro-
jet (leíoi i à ti\nnexe de lAccord. 

Artiulc :ii 

fl(tI)OUISoflIOflt (JU 

CWUfljSiOfl (l( scrvic&'et (eheafl('Us 

Section 3.01. I?einboursement clii principal, a) LEm-
prutiteur remboursera e principal du prêt après un 
différe darnortissement de dix (10) ans, à compter de 
Ia (Iate de signature de lAccord sur une période de 
qU1ral1te (40) aos, à i'aisoii duo poui.  cent (13) par ao 
entre les oiiziàíne et viogtiénie années de ladite période 
et de irois pout' c(,iit (3(/))  par ao par la suite. 

b) Le prêt sera renit.i)oUrsé par des versements se-
mestriels et consécutifs, dont te premier sera effectué 
soit lu ler Avril soit te ler Octobre, selou ceiles des deux 
dates que suRra i médiatement Ia fio du différé damor-
tissement. 

Section 3.02. Comnussion de service. CEmprunteur 
paira une commission de service de trois quarts (3/4) 
de, un pour cent 1 13 ) (0,751/( ) lan, sur te montant du 
prêt décaissé et 0011 encore re:nboursé, conformément 
aux stipulations (te la Section 3.02 des Conditions Gé-
o é rales. 

Section 3.03. &héaiict's. Le principal du prêt et Ia 
cornmission de service prévus c]-dessus devi-ont être 
vcrsés tout les six 16) mois, te ler Avril et te ler Octobre 
de chaque année. 
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Article IV 

Conditions prealal)les 
a 1'entrec cri vigueur et autre condition 

Section 4.01. Conditions préables à lentre en vi-

gueur. Lentre en vigueur du présent Accord, aux ter-
mes de Ia Section 5.01 eles Conditions Générales, est 

égalernent subordonnée à la réalisation par lEmprun-

teur eles conditions suivants: 

La preuve que lentreprise publique (les aéro-
ports et de la sécurité aérienne(ASA-ep) est 
autorisée à relever ses tarifs (lo 15Y eu 1991 

et 20% eu 1992; 

Lengagernent de réduire les arriérés actuels de 
la compagnie uationale (les Trasports Aé-
ricas du Cap-Vert (rFACV)  vis-à-vis (10 VASA-
ep à léquivuleut de (leux mois (lo ch ifïres 
daffaires au plus tard le 30 Juin 1992; 

La preuve que laccord de financernent avec lo 
Banque Arabe pour te Développernent Eco-
nomique eu Afrique (BADEA) a eté signé ou 
que cette deruiére sest eugagée par écrit à 
participer au financement (lu proJect. 

Section 1.02. Autre coo di tion. L E ni pruii teu r de vi-a  

eu autre transmettro au Fonds un exemplaire du rap-

port (laudlt externo (les états flnanciers (lo VASA-e1) 
pour la période 1984-1989. 

At ick V 

Decaissemcnts - (late de cluture 

Section 5.01. Dr.ccnssenit'ots.Aux flns du present Ac-
cord, lo Fonds conformément aux dispositions dudit 

Accord et dos Conditions Générales, procedera à (les 

décaissornents eu vue (1v couvrir les dépeisafiéreu-

tes aux bicas et servires reqUiS pour lexéculion (lii pro-
jet. 

Section 5.02. Date de clâtuie. La (late (lu 31/12/96 ou 

toute autre date ultérieure qui aura ét( convenue 

entre lEmprunteur et lo Fonds, est fixée aux fins de la 

Section 9.01, paragraphe a (IV) (les Conditions Généra-
les. 

Ariich. VI 

Acquisition des bien.s et services 

Section 6.01. UErnprunteur sengage à co que les 
sornmes provenent du prét ne soient utilisées que pour 
lacquisition dans les territoires (les Etats participants 

ou Etats membres, (les bicas que y sont produits ou 
dos services eu provenant (les termes «Etats partici-
pants>' et «Etats Membres» sont (léfinis à lArticle 1 de 
lAccord portant creiltiou du Fonds). 

Section 6.02 Lacquisition eles bicas et servires devra 
se faire cornrne suit: 

1. Acquisition des bicas: 

Les bicas uécessaires à lexécutiun du projet seroiit 

acquis tel que stipulé ci-après, conforrnérneiit aux Ré-
gles et Procédures acloptées par lo Fonds le 15 Juin 
1989: 

Les travaux de génie civil est les équipements seront 

acquis par appel doifres international. 

11. Acquisition (les services: 

Les services eles consultunts chargés du contrôle et 

de Ia surveiliance (les travaux, ainsi que de Ia réalisa-

tion dos études et de Ia formation requis au titre du 

projet, seront acquis par appel doffres sur Ia base 

dune liste restreinte, conformément aux Directives 

adoptées par te Fonds lo 28 Novembre 1986. 

Articir VII 

I)ispositions diverses 

Section 7.01. Ajlectotion  exreptwnnelle da prêt. Au 

cas oú do lavis de lEmprunteur et du Fonds, l exécu-

tiou du projet risque dêtre comprornise par une situa-

tion exceptionuelie et imprévisible, lo Fonds peut im-

puter sur lo prêt uni inoutant maxirnuni de uu pour 

cent (1 / ) soit quatro viugt onze mille cinq cent unités 

de cornpte (91.5000 UCF), afia de financer les coâts 

dexpertise ou de,, toutos mesures nécessaires pour re-

médier à ladite situation. Ces dépenses seront effec-

tuées suas que lEmpruntour ait à dernender au prénla-

ble les versements correspondants, mais lo Fonds 

linforniera eu temps utilo de cette iniputation. 

Seu cv 7.02. I?epréseiitanls autoitsés. Lo Ministre 

cle Ii  •oiice et du Plan ou touto porsonue quil dési-

guri pai écril, sera lo représontant autorisé (lo VEm-

puFtour aux lias (le la Section 14.03 dos Conditions 

;viieriles. 

Section 7.03. Date de 1Acrwd. Lo présent Accord 

sera consideré eu toutes encunstances cornme passe à 

la dato qui figure ou preni iére pago. 

Section 7.01. \dres.ies. Les adresses suivantes sont 

indiquées par les parties aux fins de la Section 14.01 

dos Coiidii.ioiis (iéiié rales. 

IOLi r ll'nipTLinteLir: 

Adiesso postalo: 

i'vlin istére tIos Finances et du 1'lan 

E. P. 30 

PRAIA 

'l'élex: 6058 NICE,  -CV 

Pour Ia banque: 

Ad esse postale: 

Fonds Africain do Développement 

01 B. P. 1387 

ABII)JAN 01 

Cóte (II voi r 

Adresse télographique: AFDEV/ABIDJAN 

Télex: 23717/23498 
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EN FOI DE QUOI, le Fonds et l'Emprunteur, agis-
sant. par 1'entremise de leurs réprésentants autorisés 
respectifs, ont signé le présent Accord en deux exem-
plaires faisant également foi, co français. 

POUR LE GOUVERNEMENT DE LA REPUBLI- 
QUE DU CAP VERT, José 7mas Veiga Ministre 
eles Finances et de la Planification. - POUR LE 
FONDS AFRICAIN DE DEVELOPPEMENT, AO. 
Sangowawa vice-president. 

Certifie par: 

Hedi Meliane, Secretaire Général. 

ANNEXE 

Description du projet 

Les principales com posantes du projet sont les sui-
vantes: 

Travaux de génie civil; 

Fourniture et instaliation eles équipements; 

Contrôle et surveillance eles travaux de génie 
civil, de Ia fourniture et de l'instal]ation (les 
équipements; 

Etudes et formation. 

Decreto n 83/92 

de 13 de Julho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77 cia 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 10 

É aprovado, nos termos da alínea g) do n 1 do artigo 
75 da Constituição, o Acordo de Empréstimo concluído 
em 14 de Maio de 1992 entre o Governo de Cabo Verde 
e o Banco Africano de Desenvolvimento, agindo em 
nome do Fundo Especial da Nigéria, cujo texto eia 
francês faz parte integrante deste diploma, a que ''(, ia 
anexo. 

Artigo 2" 

O empréstimo objecto cio presente (lipionhit, utiliz:ível 
em diversas moedas convertíveis, é de uni montante 
máximo de seis milhões de unidades de conta, sendo a 
unidade de conta a definida na alínea 1) cio artigo 1° 
do Acordo que cria o Banco Africano de Desenvolvi-
mento. 

Artigo :i' 

O empréstimo destina-se ao financiamento de parte 
dos custos em divisas cio Projecto de Construção cio 
Novo Aeroporto da Praia, nos termos em que vem def-
nido no Anexo ao Acordo ora aprovado. 

Artigo 4" 

O empréstimo é amortizável em 20 anos, após uni 
período de diferimento de 5 anos, a contar da (lata da 
assinatura do acordo ora aprovado, em prestações se-
mestrais, iguais e consecutivas, vencendo-se a pri-
meira prestação a 1 de Abril ou a 1 de Outubro, 
conforme seja esta ou aquela data a suceder imediata-
mente à expiração do período de diferimento acima L'("-
ferido. 

Constituem ainda encargos cio empréstimo 

O pagamento de juros à taxa de 4í ao ano, sobre 
o capital em divida; 

O pagamento de urna comissão de compromisso, 
que começa a correr cento e vinte dias após a 
(lata da assinatura cio acordo ora aprovado, à 
taxa de três quartos de um porcento ao ano a 
incidir sobre as fracções do empréstimo por 
de se n bois ar. 

Os encargos acima referidos são pagos semestral-
mente, ou seja, a 1 de Abril e a 1 de Outubro de cada 
ano.  

Artigo 5" 

O prazo de utilização do empréstimo cessa em 31 de 
Dezembro de 1996, ou em data posterior a acordar 
entre o Banco Africano cio Desenvolvimento e o Go-
verno de Cabo Verde. 

Artigo o' 

São conferidos ao Ministro tias Finanças e do Pla-
neamento poderes necessários para representar o Go-
verno de Cabo Verde junto do Banco Africano de De-
senvolvimento em quaisquer actos ou para efeitos de 
cumprimento de quaisquer formalidades decorrentes 
da execução cio Acordo ora aprovado. 

Os poderes conferidos no n 1 deste artigo podem 
ser delegados, mediante documento bastante. 

Artigo 70  

Este decreto entra imediatamente em vigor e o men-
cionado Acordo cio Empréstimo produzirá efeitos de 
conformidade cota o que nele se estipula. 

( 
 ' 
'arlos Vt'iga ---Jose 'Fainas Veiga 'l'eeíji/o de Fi- 

gueiredo. 

Promulgado em 26 cie Junho cio 1992. 

Publ i q ue-se. 

O Presidente cia República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENI IAS GOJ\'IES MONTEIRO. 

ACCOIU) 1)E PItET ENTRE 
LE GOUVERNEMENT I)E LA REPUBLIQUE 
DU CAI)-VERT ET LE BANQUE AFRICAIN 
DE DEVE LOPPEMENT AGISSANT AU NOM 

DU FONDS SPECIAL DU N1GER1A 
(PROJET DE CONSTRUCTION 

DU NOUVEL AE1tOPORT DE PRAIA) 

N° N/CAV/AER/92/1 

Le présent Accord de Pret (ci-après dénommé 
«lAccordi) est conclu lo 14 Mal 1992, entre le Gouver-
nement cio Ia Republique du Cap-Vert (ci-après dé-
no ai tu é ..i' E tu prui t teu r») et Ia Banque que Africain de Deve-
ioppernent, agissant au noni du Fonds Spécial du 
Nigéria lci-aprés ciétiommé .ie !3anque>d. 

1. AT'I'ENDU Q'aux termes de l'Accord portant ciéa-
tion du Fonds Spéciai du Nigéria (ci-après (lénommé 
le Fonds Spéciah') conclu le 26 Février 1976 entre ia 
Républ que Fédéraie du Nigéria (ci-après (lénommé «le 
Nigéria») et ia Banque, ceile-ci a accepté cl'administrer 
au noni (lu Nigéria les ressources Íinaticières que ie Ni-
géria niet à sã chsposition pour être utilisées à cies 
prêts consentis aux Etats membres régionaux de ia 
Banque, en vue de contribuer à leur développement 
économiqtie et social; 
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ATTENDU QUE lEmprunteur a demandé à la 
Banque de financer une partie des coúts en devises du 
projet de constrution du nouvel aéroport de Praia (ci-
après dénornmé «le projet>) tel quil est décrit duns 
l'Annexe du présent Accord, en lui accordant un prêt 
jusqu'à concurrence du rnontant stipulé ci-aprés; 

ATTENDU QUE le project est techniquement réu-
lisable et économiquement viable; 

ATTENDU QUE le project répond aux objectift du 
Fonds Spécial; 

ATTENDU QUE la Direction des études et de la 
Planification du IvIinistère de l'Econimie, (les trans-
ports et des Cornmunications, sera lOrgane dexécu-
tion du project; 

ATTENDU QUE, la Banque a accepté d'octroyer 
ledit prêt à ]Ernprunter conforrnément aux clouses et 
conditions stipulées ci-après; 

EN FOI DE QUOI, les parti es au présent Accord 
sont convenues de ce qui suit: 

Ar(icle 1 

Conditions gn&rales - definitions 

Section 1.01. Conditions générales. Les parties au 
présent Accord conviennent que toutes les (lispOSitions 
des Conditions Générules applicables aux Accords de 
prêt et aux Accords de garantie conclus par la Banque, 
portant la date du 23 Novembre 1989 (ci-aprês dénom-
meés «les Conditions Générales) ont la meme portée 
et produiront les mêrnes eftets que si e]les étaieni insé-
rées intégralernent dans le présent Accord. 

Section 1.02. Définitions. A moins que le contexte ne 
sy oppose, chaque fois quils seront utilisés dans le 
présent Accord, les différents termes définis dans les 
Conditions Générales ont ia signification qui .v' a été in-
diquée. 

ArLilc II 

Piet 

Section 2.01. IVIontant. La Banque consent à lEm-
prunteur sur les ressources du Fonds Spéciai du Nigé-
ria, un prêt en diverses rnonnaies convertibies, (lua 
montant maximum équivalant à six rnillions dunités 
de compte (6.000.000 IJCB) (]'unité de compte étant dé-
firnie à larticle 5, alinéa 1 b) de ]Accord portant créa-
tion de la Banque). 

Section 2.02. Objel. Le prêt servira à financer une 
partie des coits en devises du projet (léfini à lAnnexe 
(le l'Accord. 

Artic(e III 

Remboursement du principal, interets, 
commission dengagement et echeances et echeances 

Section 3.01. Remhour.sement de. principal. LEm-
prunteur remboursera le principal do prêt cii vingt 
(20) ans après un eifféré darnortissernent du cinq (5) 
ans, à cornpter de la date du présent Accord, à raison 
de quarante (40) versements semestriels, égaux et 
consécutifs. Le premier versernent sera effectué le ler 
Avril ou le ler Octobre selon celle des deux dates que 
suit irnrnédiatement la fia du différé darnortissement. 

Section 3.02. Intérêts. Lemprunteur paiera un inté-
rêt de quatre pour cent (4) lan sur les encours succes-
sifs du prêt. 

Section 3.03. Cominission d engagement. LEmprun-
teur puiera une coinmission dengagement de trois de 
un pour cent (0,75) lan sur les soldes non décaissés 
du rnontunt maximum du prêt, cornrnençant à courir 
cent vingt (120) jours aprés la date de signature de 
l'Accord; 

Section 3.04. Ec/iéances. Le principal du prêt, les in-
térêts el la comniission dengagenient prévus ci-dessus 
devront être verses tout les SiX (6) niois le ler Avril et 
le ler Octobre de chaque année. 

Artick IV 

conditions plt 1ah1es a 1entiee 
(fl vigueul et autre condition 

Section 4.01. Conditions préalahle,s à Ventre cii vi-
gucur. Lentre en vigueur do présent Accord, aux ter-
mes de ia Section 5.01 des Conditions Générales est 
égalenien t subordonnée à la réali sation par lEmprun-
teur des conditions suivants: 

La preuve que lEntreprise publique des aéro-
ports et de la sécurité aérienne (ASA-ep) est 
autorisée à relever ses tarifs de 15% en 1991 
et 204. eu 1992; 

Lengagerneiit de réduire les arriérés actuels de 
la coinpagn e nationale (les Trasports Aé-
ricas (lu Cap-Vert (TACV) vis à vis de lASA-
ep à lequivalent de deux mois de chifres 
dafïaires au pias tard le 30 Juin 1992; 

La preuve que l'accord de financernent avec le 
IlaiRjue Árabe pour le Développernent Econo-
niique cii Afrique (I3ADEA) a été signé ou 
que cette derniêre sest engagée par écrit à 
participei-  au financement do project. 

Section 4.02. Autre cunditiur. LEmprunteur devi-a 
en outre transmettre au Banque un cxc mplaire du rap-
port (laudit exteriie (les Etats financiers de VASA-ep 
pour Ia période 1984-1989. 

Àrticic \7 

Decaissements - date de cloture 

Section 5.01. Décaisseineizts. La Banque conformé-
nient aux dispositions de l'Accord et des Conditions Gé-
nérales, procédera à des décaissernents cii vue de cou-
vrir les dépenses afférentes aux bicas et services 
requis pour lexécution du projet. 

Section 5.02. Date de clôture. La date du 31 du De-
ceinbre 1996 ou toute autre date ultérieure qui aura 
été coil'eiiue entre lEmprunteur et la Banque est fixée 
aux fins de la Section 9.01, paragraphe a (IV) des 
Conditions Généruies. 

Ar1.icic VI 

Acquisition des biens et services 

Section 6.01. LEmprunteur sengage à cc que les 
sommes provenant du prêt ne soient utilisées que pour 
lacquisition dans les territoires des Etats membres, 
des biens que y sont produits ou des services en prove-

nant (le terme « Etats Mernbres est defini à lArticle 3 
de l'Accord portant création de la Banque); 

Section 6.02 Lacquisition des biens et services devra 
se faire comnie suit conferrnérnent aux règles et procé-
dures de la Banque adoptées le 15 Juin 1989: 
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1. Acquisition des biens: EN FOI DE QUOI, Ia Banque et lEmprunteur, agis- 
sant par Fentrernise de leurs réprésentants autorisés 

Les travaux de génie civil est les équipenients seront respectifs, ont signé le préseiit Accord en deux exem- 
réalisés par appel d'offres international. plaires íhisant également foi, en français, A Ia date ia- 

II. Acquistion des services: diquée en premiêre page  

Les services des consu]tants chargés du contrôle et 
de Ia surveillance des travaux ainsi que de la réalisa-
tion des études et de la formation requis au titre du 
projet, seront acquis par appel (l'offres sur Ia base 
d'une liste restreinte, conforrnément aux Directives 
adoptées par Ia Banque le 28 Novembre 1986. 

Articic VII 

Dispositions diverses 

Section 7.01. Affectation exceptionnelle do prêt. Au 
cas oà de I'avis de I'Emprunteur et de Ia Banque 1'exé-
cution du projet risque d'être compromise par une si-
tuation exceptionnelle et imprévisible, Ia Banque peut 
imputer sur le prêt um montant maxinium de un pour 
cent (1%) soit soixante milie unités de cornpte (60.000 
UC), afin de financer les coüts d'expertise ou de toutes 
mesures nécessaires pour rernédier à ladite situation. 
Ces dépenses seront effectuées sans que l'Emprunteur 
ait à demender au préalable les versernents correspon-
dants, mais Ia Banque notifiera à lEmprunteur le 
montant exact de cette affectation. 

Section 7.02. Représentants autorisés. Le Ministre 
des Finances et du Plan ou toute personne quil dési-
gnera par écrit seront les représentant autorisés de 
lEmprunteur aux fins de Ia Section 14.03 des Condi-
tions Générales. 

Section 7.03. Date de 1'Accord. Le présent Accord 
sera considéré en toutes circonstances com me passé à 
Ia date qui figure en première page. 

Section 7.04. Adresses prévues. Les adresses suivan-
tes sont indiquées par les parties aux fins de Ia Section 
10.01 des Conditions Générales. 

Pour l'Emprunteur: 

Adresse postale: 

Ministère des Finances et du Plan 

B. P30 

PRAIA 

Cape-Vert 

Adresse télégraphique: 

Té]ex : 6058 MCE CV 

Fax: 

Pour Ia Banque: 

Adresse postale: 

Banque Africain de Développement 

01 B. P. 1387 

ABIDJAN 01 

Côte d'Ivoir 

Adresse télégraphique: AFDEV/ABIDJAN 

Télex: 23717/23498  

POUR LE GOUVERNEMENT DE LA REPUBLI- 
QUE DU CAP-VERT, José Tomas Veiga Ministre 
des Finances et de la Planification. - POUR LA BAN-
QUE AFR1CAIN DE DEVELOPPEMENT, AO. Sango-
U,aWa --- vice-president. 

Certifie par: 

líedi [vieliane, Secretaire Généra]. 

ANNEXE 

Description du projet 

Les principales composuntes du projet sont les sui-
vantes: 

Travaux de geil ie civil; 

I"ouiintuie et Iiistullation déquipements; 

Contrôle et surveiliance dos travaux de génie 
civil et de Ia fourn iture et Instailation déqui-
pelnents; 

Études et Forination. 

Le Fonds Spécial (lu Nigéria participera au (manco-
ment de toutes les composantes. 

Decreto-Lei n° 84/92 

de 13 de ,Julho 

Artigo 1 

(Object ivo) 

E aprovada a Lista Nacional de Medicamentos, a 
qual vem anexo ao presente diploma cio qual faz parte 
integrante. 

Arligo 2 

(Natureza e inibnito) 

A Lista Nacional de, !\iedicarnentos constitui a rela-
ção de medicamentos cuja disponibilidade no mercado 
é assegurada peio Estudo e pelas empresas produtoras 
e i mportidoras. 

Artigo 3 

(1 1I)1iaço) 

Só é autorizada a importação de medicamentos 
constantes da presente lista. 

Em casos exepcionuis resultantes da necessidade 
(le atender a situações clínicas específicas serí autori-
zada a importação, pelas empresas importadoras, de 
medicamentos não constante cia lista. 

O pedido de importação ao abrigo cio número ante-
cedente só pode ser feito pela Direcção-Geral de Far-
mácia que actuará na base de uma proposta, clinica-
mente fundamentada, do médico assistente cio paciente 
a que se destinar o medicamento. 
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Artigo 4° 

(Prescrição) 

Nas prescrições os medicamentos serão identifica-
dos pela respectiva designação internacional, sendo ve-
dada a utilização de designação comerciais. 

A prescrição dos medicamentos assinalados na 
lista com as letras -J- (necessitando de justificação) e - 

IC- (importação condicionada), isto é, medicamentos de 
custo elevado e/ou de características farmacológicas es-
pecíficas, abriga à fundamentação clínica por parte do 
médico assistente. 

Artigo 5° 

(Designação genérica internacional) 

As embalagens dos medicamentos quando comer-
cializados com uma marca, conterão urna sobrecarga 
ou tarja indicando a competente designação genérica 
internacional. 

A aposição da tarja ou cia sobrecarga referidas no 
número anterior é da responsabilidade das empresas 
produtoras ou importadoras. 

Artigo 6° 

(Actualização) 

A Lista Nacional de Medicamentos será actuali-
zada anualmente. 

A actualização será feita por portaria do membro 
do Governo responsável pelo sector da saúde, mediante 
proposta cia Comissão Nacional de Medicamentos, e 
consistirá no aditamento à lista de medicamentos ou 
na supressão de outros que nela estejam integrados. 

Ai-ligo 7° 

(Guia terapêutico) 

Compete à Comissão Nacional de Medicamentos 
elaborar e actualizar o guia terapêutico. 

O guia terapêutico será aprovado por despacho (lo 
membro cio Governo responsável pelo sector de saúde. 

Artigo 8° 

(Período transitório) 

Os medicamentos retirados da Lista Nacional de Me-
dicamentos não poderão ser comercializados para além 
cie um período máximo de 12 meses após a publicação 
cio presente diploma. 

Artigo 9° 

(Revogação) 

É revogado o Decreto n 80-A/88, de 29 de Agosto 

Carlos Veiga -Rui Figueiredo Soares. 

Promulgado em 30 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, interino, AMÍLCAR 
FERNANDES SPENCER LOPES. 

LISTA NACIONAL DE MEDICAMENTOS 

1- ETIOTI{OPICOS E IM UNOTERAPICOS 

A. ETIOTROPICOS 

1 - Antibióticos não especificados 

Aminoglicosidos 

Especti nomicina: 

Solução injectável: 2g (sob a forma de cloridrato) em 
frasco 

Estreptomicina: 

Solução injectável, extemporânea: lg (sob a forma de 
sulfato) -1.M-I.V. 

Geiuinici ni: 

Soluçuo injectável: 

20nig/ml (sob a fbrma de sulfato) ampolas 2 ml -IM-
I.v. 

40mg/ml (sob a fi.rma de sulfato) ampolas 2 ml -IM-
1. V.  

N comi ci na: 

Comprimidos; 250rng (de sulfato) 

1 - 2— Cefalosporinas 

Cef'adina: 

Capsulas: 500mg 

Solução injectável, extemporânea: lg-I.V-1.M 

Suspensão oral,extemporânea: 51/(. -5rn1<> 250mg 

C efo taxi na 

Solução injectável,externporânea: lg (sol) a forma de 
sal sódico) -1.M-1.V 

1 3 Cloran fenicol 

Cloran fen icol: 

Cápsulas: 250mg 

Solução injectável, extemporânea; lg (sob a forma de 
sal sódico do ester succínico) 

Suspensão oral, extemporânea; 2,5% (sob a forma de 
palmitato) -5m1/125mg 

1 - 4 - Macrolidos 

Eritrom lema 

Cápsulas ou comprimidos: 250mg ou 500mg (sob a 
forma de estearato) 

Suspensão oral, extemporânea: (sob a forma de ethyl 
succinato 125mg/5m1 
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1 - 5 - Penicilinas 3 - Antibióticos específicos 

Amoxicilina: 3 - 1 Anti - leprosos 

cápsulas: 500mg (sob a forma (te tri-hidrato) Clofbzimina 

Suspensão oral,extemporânea: 51/(, (sol) a forma de Capsulas: 100111g 
tri-hidrato)-5m1<>250mg 

Da pso n a: 
Ampi cilin a: 

Com pri ruidos: 1 u0mg 
Solução injectável, extemporânea: 500mg (sob a 

forma de sal sódico) I.M.-1.V. Rifampicina: 

Benzilpenicilina; Cápsulas: 300111g 

Solucão injectável,extemporânea: 3 2 Anti-tuberculoses 

1.000.000 U.I (de sal sódico) -IM-I.V Cicloserina: 

5.000.000 U.I (de sal sódico) -IM-I.V Comprimidos: 250mg 

Benzilpenicilina benzatínica Estreptomrcina: Solução injectável, extemporânea: 
lg (sob a farrna de su 111ito  

Suspensão injectável, extemporânea: 1.200.000 VI- 
1M 

Benzilpenicilina procaína 

Suspensão injectável: 1.200.000 U.I.-I.M 

Cloxacilina 

Cápsulas: 500mg (sob a forma de sal sodico 

Solucão injectável, extemporânea: 500mg (sol) a 
forma de sal sódico) -IV. 

Suspensão oral, extemporânea: 5% (sob a forma de 
sal sódico) 125mg/5m1 

Piperacilina (J) 

Solução injectável, extemporânea: 

lg (sob a forma de sal sódico) -I.M.-l.V 

2g (sob a forma de sal sódico) -I.M-l.V 

1 - 6 - Tetraciclinas 

Do xici cl in a: 

Cápsulas:loomg (sob a forma de liiclato ou (te poli-
fosfato) 

Tetraciclin a 

Cápsulas ou comprimidos: 250mg (de cloridrato 

2 -Antibacterianos não antibióticos 

Cotrimoxazol: 

Comprimidos: sulfametoxazol 400mg; trimetoprim 
8omg suspensão oral: sulfametoxazol 4%; tnmetoprin 
0,8% - 5m1<>200mg de sulfametoxazol e 40mg de tri-
me topri m 

Solução injetável: sulfametoxazol 276mg e trimeto-
prim 53mg/ml amp 3m1 I.V (IC) 

Nitrofurantoína 

Comprimidos: 50mg  

Comprimidos: 100mg e 'lOOrug (de cloridrato) 

Etionum ida: 

Coniprirnidos: 2501n3 (de cloridruto) 

lsoii lazi (la: 

Comprimidos: 100111- e luüing 

Elixir: 50mg/5m1 

Pi raio nainida: 

Cápsulas ou comprimidos: 500mg 

Rif)impici na: 

Cápsulas ou comprimidos: 300mg 

Xarope 

Tiacetazona e Ison jazida: 

Co ia pi ira i (los: 

Tiacetazona 50mg; Isoniazicla loomg 

Tiacetazona 150mg; Ison azida 300mg 

4 Anti-fungicos 

Anfoterici na B: (IC) 

Solução injectável, extemporânea: 50mg (sob a forma 
de complexo com desoxico- lato de sódio) -IV. 

Ketocon azo 1: 

Comprimidos: 200mg 

Suspensão oral: 100mg/5m1 

Griseofulvi na 

Comprimidos: 1251ng e 500rng 

Nistatina: 
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Suspensão oral, 100.000LJ.I;/ml Proziquantel: 

5 - Adjuvantes dos antibióticos Compriin dos: 1 50 e (iooing 

Proben ecid: Ti abe daz o! 

Comprimidos: 500nig Comprimidos: 500111g 

6 - Anti-protozoarios Nota: Os comprimidos deverão ser mastigados 
6 - 1 - Anti-amibianos e anti-giardianos 9 tj -v i 1 (IC) 

IVIetroniclazo!: 
Aciclovir: 

Comprimidos: 250mg Compri midos: 200mg 

Solução injectável: 5rng/ni] frs 100m1 - IV Solução injectável, extemporânea; 250mg (sob a 
fórfila dc sal soclico) I. V. aoluçao oral: qvi) tsou a lorma (1C Denzoato) - zuumg/ 

5rn 1 
1) -- IMtJNOTERAP1COS 

Tinidazol: Comprimidos: 500mg 
1 - lmuno3lohol tias 

6 —2 - Anti-malaricos 
. 1 rnunoglohohna :iiitidiftrica 

Cloroquina: 
SoILIç':io i nJ(ctav(! : 20.000 U. 1 em frascos 

Comprimidos: 250mg (de fosfato) 
(Ira oglobuliria :wtitetmica) 

Solução injectável: 50mg (de fosfato) ampolas Sai! 
Soluço Injecta\ cl. 20.000 LI em frascos IM-IX Xarope: 2,3 14 (de su]fato ll5mg/Srnl 

Prirnaquina: liiiuliogloI)uliiii humana Anti-1): 

Comprimidos: l5rng (de fosfato) Solução ilijuCtl(\ cl: 0,25ng/mnl (300mçIdosc) 

Quinina: lriloiioglohLiliiia honiiina normal: 

Cornprim idos: 300111g (de su 1íiit0 50! ação 0J1cta\ e]. 250in3/rnl 

Solução injectável: (300mg/ml (de cloridrato) ilmp 2 - \7acmni 
9rn1 TM-1 \T 

Sulfadoxina e Pi ri nietami na: 

Comprimidos: (sul fadox na 500mg: pi ri meta nu na 
25nig) 

7 - Anti-filaria-ocos 

Dietilcarbaniazi na 

Comprimidos: 50mg (de citrato 

8 —Anti-helniinticos 

Antimónio Orgânico (IC) 

Solução irijectáve]: 300 mg/mn 1 a rn p Sai 1- IM 

Mebendazol: 

Comprimidos: 100nig 

Pirantel: 

Comprimidos: 250mg (sob a forma de pamoato) 

Suspensão oral: 5% (sob a forma de pamoato) 250mg/ 
5m1 

Sol ação i iject:íve 1 1 M 

Vacina anti-clilU)rica, anti-tetân ica e anti-tosse 
co iiv o Isa 

Solução i njcctãve 1 -I NI  

Vacina uiti-hep:itite-B IC) 

Solução i rijectivel - lI\1 

Vacum atiti-polini mel tira 

Oral: ( 'irus vivos atenuados tipo Sabia) 

\7aei liii anti -sa rl lii po 

Solução i njectavel :  

Vaci mia a nti -tetiinica 

Solução injectável: S.0 -1.M 

Vacina B.C.G. 

Solução i njectá'el: 1.1) 
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Vacina antisarampo, antiparotidite e antirubéola Ltdoca(nn: 

(IC) 
Spray io'Y. 

(Vacina tripla-virica) 
Gel: 2Y (de cloridrato) 

Solução injectável: I.M 
Solução injectável 2<,"( : 20mg1m1 frs de 20rn1 

Vacina Bronco - Vaxon 

Vacina Pulmonar - OM 

II— MEDICAMENTOS QUE ACTUAM NO SISTEMA NER- 
VOSO 

CENTRAL E PERWERICO 

1 - Anestesicos gerais 

Droperidol: 

Solução injectável: 2,5mg/ml anil) 2m1 

Fentanil (Citrato) 

Solução injectável: 0,05mg/ml amp lünil 

Halotano: 

Inalação 250m1 

Isofluorano: 

Inalação lOOmI 

Keta mina: 

Solução injectável: 

lomg/ml (de cloridrato) amp 20m1-IM. IV 

50nig/rnl ( de cloridrato)amp l0mi-II\I.1.\' 

Propofol: 

Solução injectável: iümg/ml amp 20m1-I.V 

Protóxido de azoto: 

Em tubo especial (cili ndro apropriado, pin tado de 

azul) 

Ti ope n tal: 

Solução injectável, extemporânea: 500mg (de sal só-
dico)- I.V 

2 - Anestesicos locais e regionais 

Bupivacaina: 

Solução injectável: 5mg/ml (de cloridrato) frs 20111I 

Solução injectável: hiperbárica: 5mg/ml (de clori-
drato) anil) 4m1 - I.R. 

Cloreto de etilo: 

Em tubo de vidro especial 

Lidocaína 5c/( 

Solução injectável: 50mg/rnl (cloridrato) anil) 2rn1 e 
frascos 20m1 

Lidocaina e Adrenalina: 

Solução injectável: 

20nig e 0,01rng/ml (dos cloridratos) frs 20m1 

20mg e 0,01 mg/ml (dos cloridratos) tubo especial de 

1,8n1 - anestubos 

3 - Curarizantes e relaxantes musculares 

S x a ai e tó ri o 

Solução injectável: ãonig/nil (de cloreto) frs lOmi 1V 

ecu iói lo 

Solução injectável, extemporânea: 4mg (de brometo)-

IN 

4 - Anti-parkinsonicos 

B i p  e ri (1 e no: 

Compri midos: 2111g (de cloridrato) 

Solução injectável: 5mg/1nl (de lactato) amp iml - 

I1'vl- 1. V 

1 evodopa e ('a rbidopa 

Compri mi dos: levodopa 250ng; carbidopa 2511lg) 

5 - Anti-repiepticos 

C a mb a n i az e pina: 

Coniprimnidos: 200iiig 

Cápsulas: 2ãomng 

Xarope: 5( - 25onig/m 1 

1"en mnto iii a: 

Coni pci ruidos: 1001lig (de sal sodico) 

1"e11 ol)irl)ital 

Com 1) 1-1 ia idos: l5nig. 5011-ig e loomg 

Solução injectavel: lounig/nil (de sai sódico) amp 2m1 
IM- IV 

Vaipronto: 

Comprimidos entericos: 200mg (de sai sódico) 

Solução oral: 201,'1( (de sal sódico) - 30 gts <> 200mg 
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6 - Ariti-emeticos e antivertiginosos Ilaloperidol: 

Metoclopramida: Comprimidos: 5 nrg 

Comprimidos: lOmg (de cloridrato) Solução injectável: inig/rnl anip 211] IM-1.V 

Solução injectável: 5rng/ml (de cloridrato) amp 21111 
- Solução oral 0,2O - XX gotas <> 2rng IM- IN 

Tietilperazina: Prornetazina: 

Comprimidos: 6,5rng (de maleato) Cornirirnidos: 25111g 

Dimenidrinato Solução injectável: 12,5mg/nil amp 2rn1 

Comprimidos: lOümg Xarope: 5mg/51111 

7 - Sedativos, hipnoticos e tranquilizantes Trifluoperazilia: 

Bromazepam: 

Comprimidos: 1,5mg e 31ng 

Clorocliazepóxido: 

Cápsulas ou comprimidos: lOnig (de cloridrato 

Dia z e pa m: 

Comprimidos: 5mg e lOmg 

Solução injectável: 5rng/rnl amp 2m1 IM-l.V 

Solução oral: O,O - 21ng/5m1 

8 - Anti-depressivos 

Arn i tri pti li na: 

Comprimidos: 25rng de cloridrato) 

Carbonato de lítio: 

Comprimidos: 300mg 

Iniipramina: 

Comprimidos: 25mg (de cloridrato) 

Solução injectável: 25mg/2ni1 (de cloridrato 

9 - Neurolepticos 

Cl orop ro ra az i na: 

Comprimidos: 25mg e lüürng (de cloridrato)  

Solução injectável: 

5mg/ml (de cloridrato) anil) Sial - 

25mg/ml (de cloridrato) arnp 2m1 - IX 

Flufenazina: 

Comprimidos: 5mg (de cloridrato) 

Solução injectável: 25rng/ml (de deconoato) anip 1 ruI 
- I.M (profunda) 

Com pri irados: 5 e lánig (de cloridrato) 

1 t) Analgesicos e antipireticos 

Acido acetrlsalíci]ico: 

Compri nados: lãurog, (oorng e 500mg 

Solução inijectirvel exteniporãnea: ãOumg (sol) a 
ft)rma ile complexo Cofli lisinil) - lfvl-IV 

('onipriinido inicrinizados 

Ando 'ltllSiiliCilico e Clorniezanona 

Compri nn dos: acido iiceilsa1ícil ico 500mg; clomeza-
nioni a 100111," 

Ri aceta ruo!: 

Coar pri ni dos: 1 OU nnig e 500nng 

Suposi to rios: 1 g 

SLipositoniu.s, iribuitis: 250nng 

Siiposi tonio, liictenites: 12ãnig 

11 - Arnalgesicos e estupefacientes 

Code na: 

Coniprinndos: ãunng (losfio 

Moríinu: 

Solução injectável: 1 Unng/in 1 (de cloridrato) amp 1 ml-
IM -IV 

Solução oral, exteiniporãnea ira dosagem precisa e in-
dicada pelo medi co 

Petidina: 

Solução i njectavel : ãonng'rn! de cloricirato) arnp 2m1 - 
1 M- 1 
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1H - MEDICAMENTOS DO SISTEMA NERVOSO VEGETA- 2 l)isrritmicos 
TIVO 

lidocai na: 

1 - Bloqueadores adrenergicos anti- 
enxaqueca) Solução injectável: 20mg/ml (comp 5rn1) 

Ergotamina: Amioclarona: 

Comprimidos: 2rng (de tartareto) Coinpritriidos: 200ntg (de cloridrato) 

Propranolol: Orcip ren ali na: 

Comprimidos: lümg (de cloridrato) 
Comprimidos 20ing ( de sulfato) 

2 - Parassimpaticomimeticos 
Solução ijectá\'el: 

Neostigrnina: 
Q11111 1(1111,1'. 

Solução injectável: 0,5mglml (de metilsulfato) arnp 
Com p rimidos: 200mg (de galactorunato) 

lml - S.C-IM P r o p rt 111 0101: 

Comprimidos: 15mg (IC) Cota pri tu dos: 'lOmg (de cloridrato) 

3 Parassimpaticoliticos Soluçao nJ: ing/ nl (de cloridrato): ampolas lia] - 

Solução injectável: 0,5mg/ml (de sulfato) atup Imi - 

SC- IM-l.V 

Butilescopol am i na: 

Comprimidos: lOrng (de brometo) 

Solução injectável: 20mg/ml (de brometo a mj) 1 ml 
1 M- LV 

Supositórios: lümg (de hrometo 

Supositórios infantis: 7,5111g (d(! brometo) 

4 - Simpaticomi meticos 

Adrenalina: 

Solução injectável: lnig/ml sob a fbrma de Tarta-
rato) anif) de lml-1.V - S.0 

Dopamina: 

Solução injectável: 40111g/m 1 de cloridrato a ntj de 
5 ml - IV 

1V - MEDICAMENTOS 1)0 APARELhO CARDIOVAS( 1 1 AR 

1 Vaso-dilatadores 

Dinitrato de isossorbido: 

Cápsulas ou comprimidos, de acção prolongada: 
20m- 

Comprimidos, sublinguais: 5mg 

N efed i pina: 

Cápsulas: lümg 

Comprimidos de acção prolongada: 20ng 

Nitroglicerina: 

Comprimidos sublinguais: 0,5mg  

3 Anti-hipertensores 

Captopril: 

Contpri ni idos: 25111g 

Di az á xi do: 

Solução injectável: lãnig/nil amp 201111 I\/ 

11 idralazi na: 

Co 111 p ri tu dos: 50n ,  ((e cloridrato) 

Solução injectável, extemporânea: 20mg fis 

I\letildopa: 

Comp ri tu ido: 250 e 500mg (de substâncias anidro 

Pra pran aIo 1: 

Cotnpritindo: •lonig (de cloridrato) 

Ree rpi 1 a: 

('utoprititidos: 025mg 

oito actoo a: 

('oiiipriinidos: 25i0g 

o ia se II) 1(1: t: 

Co tu f) ri o dos: l0nig 

Solução injectavel: 1011ig ml (sob a forma de sal so-
(licul  

li idroclotot ia',.ida: 

Co ti puna ido: 50tog 

lan i tu 1 

Solução in)(ctavel: 2(Y) - lrs 500cc 1V 
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5 - Glicosidos cardiacos Factor anti-hemofílico (Factor VIII) (1C) 

. 

Digitoxina cp: 0,1mg 

Digoxina: 

Comprimidos: 0,25mg 

Solução injectável: 0,25mg/ml amp 2m1 IM-I.V 

6 - Anti-agregantes-plaquetario 

Dipiridamol: 

Comprimidos: 75mg 

Solução injectável: 5111g/ml 2rn1 

Acido acetil salicílico: 

Comprimidos: 150mg 

7 - Anti-dislipidemicos 

Bezafibrato 

Comprimidos: 200mg 

V - MEDICAMENTOS QUE ACTUAM SOBRE O 
SANGUE 

1 - Antianemicos 

Acido fólico: 

Comprimidos: 5mg 

Ferro: 

Comprimidos: 200mg (de fumarato ferroso) 

Solução injectável: (de complexo írrico, orgânico) 
50mg de Fe/ml; amp 2m1 - I.M 

Xarope: 5% (de gluconato ferroso): 5m1 <> 30nig de 
Fe 

I-Iidroxicobal ami na: 

Solução injectável: lmg/ml anip iml I.M 

Sal ferroso e ácido fólico: 

Comprimidos: (sal ferroso 6omg e ácido fólico 
200mcg) 

2 - Anticoagulantes 

Heparina: 

Solução injectável: 5000 U.1/ml (de sal sódico) fr 51111 
IN 

Solução injectável: 5000 U.I/0,25m1 em ampola - 

Frasco 

Varfarina: 

Comprimidos: 5mg (de sal sódico) 

3 - Flemostaticos 

Acido aminocapróico: 

Solução injectável: 250mg/ml amp- l0ml-I.V  

Solução injectável, extemporânea: (cerca 250 U) - IN 

Factor IX (IC) 

Solução injectável, extemporânea: 500 U - IN 

Fitomenadiona: 

Solução injectável: 

lmg/0,51111, amp 0,51111 -S.C-I.V -I.M 

10ng/1111; amp uni -  IN 

VI — MEDICAMENTOS 1)0 APARELHO RESPIRATORIO 

1 Broncodilatadores e antiasmaticos 

Ata inofllin a: 

Compri ntidos: lúoing 

Comprimidos de acção prolongada: 225mg 

Solução injectável: 24mg/ml amp lOmi IN 

Xarope 

Supositórios infantil: 125mg 

B e cio i a eta sot 1 a: 

Aerossole: (200 doses em inalador especial) 1 inala-
ção <> 0,05 mg de dipropionato 

Spray nasal 

Cápsulas pala aspiração - Rotacaps 

Kroiu ogi i cato 

Cápsulas: 20nig de sal sódico) 

1) i prol 1 na 

xarope:  

Ke to ti 1 eito: 

Cápsulas: 1 mg de fumarato 

Xarape: 51111 <> 1 ml 

Sal b u La m 01: 

Aerossole: (200 doses em inalador especial) 1 inala-
ção <> 0,1mg 

Comprimidos: 4ntg (de sulfato) 

Solução injectável: 0,5mg1nt! (de sulfato) amp imi - 

S.0 

Solução i nalatoria: 

Xarope: 0,04% (de sulfato) - 5m1 <> 2rng 

Cápsulas para aspiração - Rotacaps 
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2 - Antitussicos e expectorantes 5 Ariti-heniorroid:us topicos 

Bromexina: Associação de uni Anestésico local + Anti- 
itifla iiatôrio + Adstringente: Supositórios e 

Solução oral: 0,2% (de cloridrato) -XX gotas <> 1 mg poiii:idas 

Difenidramina 6 - Substitutos das secreções digestivas 

Cápsulas ou comprimidos: 400rng 

Solução injectável: loomg/rnl; arnp 21111 - IN 

Hidróxido de Alumínio 

Comprimidos: 350mg 

Suspensão oral: 6,15% (de hidróxido coloidal) 
300mg/5m1 

Hidróxido de Alumínio e Oxido ele Magnósio 

Suspensão oral: 

Sucralfato: (IC) 

Comprimidos lg 

2 Antiflatulentos e adsorventes 

Di meti cone: 

Comprimidos: 40mg 

Emulsão: 10% - X gotas <> 50rng 

3 Laxantes e purgantes 

Citrato de sódio composto: 

Microenema: (citrato de sódio 450mg; laurilsulibace-
tato de sódio 45mg/5m1 

Glicerina: 

Supositórios: 3g 

Supositórios infantis - 1,5g 

Lactulose: 

Solução oral 50% - 2,5g/nil 

Picossulfato de sódio 

Solução oral: 0,75% - V gts <> 1,9mg 

Sene: 

Comprimidos: 12mg (de senosideos) 

4 - Preparações contra a diarreia 

Loperamida: 

Comprimidos: 2mg (de cloridrato) 

Sais de Rehidratação: pó para solução  

Pa ncreatin a 

Comprimidos entéricos: (associação de fermentos 
pancre:íticos) 

7 - Iviedicarnentos usados na colite ulcerosa 

5 ii az os u If ir i (lii a 

Co nprin dos: 500ing 

Batam etason a: 

Ene mii: 00054 sob a forma de fosfato (lissódico) 

VIII - MI:l)IcAMEN'ros 1)0 APARELhO GENITAL 

1 Top icos vagmai s 

Acido lnet:1creso1suIbn ico e ã)rmaldeíclo: 

Ovo los: 90 iig 

Soluto para apii cação tópica 

Cl otii in azo: 

Compriin dos vagi anis: 1001ng 

Creme vaginal: 1 1 `( 

Iístrog(iiios Conjugados: 

Creme vaginal 0,625mg/g 

1 odo ) O vi (1011:1: 

Solução giiiecologica: 10í <> 1 de iodo 

Nistatina 

Comprimidos 'agi ia is: 

2 Medicamentos que actuam no utero 

1'vl e ti 1 ergo ii e trio a: 

Comprimidos: 0, l2ânig de mnaleato) 

Solução aject:ível: 0,21igimn l (de mal(ato) amp iml - 

Irvi- i.v 

Oxitocimia: 

Solução injectável: 10 U.1/ml anip iml l.M-l.V 

Salbutamol: 

Solução injectável: 50mcg/mnl (de sulfato) amp de 5111l 

Ritodrimia: 

Comprimidos: lomg (de cloridrato) 

Solução injectável: lomg/ml de cloridrato): amp 5m1 
- IV (perfusão) 

Xarope: 0,28% - 5m1 <> l4mg 

Vil - MEDICAMENTOS 1)0 APARELHO DIGESTIVO 

1 - Antiacidos e antiulcerosos 

Cimetidiiia: 
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Insulina: IX - hORMONAS E OUTROS MEDICAMENTOS USADOS NO 
TRATAMENTO DAS DOENÇAS ENI)OC RI NAS 

1 - Hormonas suprarenais 

Dexametasona: 

Comprimidos: 0,5mg (de fosfato) 

Solução injectável: 5rng!rnl (de fosfato (lissá(1100) amp 
imi IM-I.V 

Ilidrocorti sona: 

Solução injectável, extemporânea: 100mg (de succi-

nato) IM-IN 

Prednisolona: 

Comprimidos: 5mg e 20m- 

Solução injectável: 

25ng/ml (de hemisuccinato) anil) irnl IM-IN 

125mg/ml (de hernisuccinato) amp 2m1 IM-IX 

2 Androgenicos 

Testosterona: 

Solução injectável, oleosa: 25mg/ml (de propiotiato) 
amp li]]]-IM 

Solução injectável, oleosa, de acção prolongada: 
250m,-/ml (de enantato) amp lml - l.M 

3 - Estrogenicos e progestativos 

Eti ai 1 e stradi ol 

Comprimidos: 0,05mg 

Gestonoron e: 

Solução injectável: loünig/ml ((te cuproato) amp 2111 1 
- IM 

Glibenclamida 

Comprimidos: 5rng 

Gliquidon a: 

Comprimidos 30mg 

Solução injectável: (neutra, humana, monoconipo-
nente)- 100 U.I/nil fts lOrnI S.C.-IM-IV 

Insolina - Zinco 

Suspensão injectável: 40 lii, 80 UI e 100U1/ml 

5 hormonas e tiroideias e antitiroideus de 
si 1 tese 

('arbi mazol 

Comprim idos: 5111g 

Levotiroxi na: 

Comprimidos: 0,05 e 0,lmg (de sal sádico) 

Propiltiouracilo: 

Compri inidos: 50nig 

6 -- Associações de hormonas (anticoncepti vos). 

l'tin ilestritcliol e Le\'onorgeStrel 

Co n i l ti (los: 

Etin lvstiadtol 0,031ng: l(,vonorgestrel 0,15nig) 

Etinilestradiol 0,05111g: 1e"onorgestrel 0,25rng) 

Etiiiilestradiol e noretisterona 

Com pri li] idos: ( Etin i lestradiol 0.051lig; noretisterona 
1 ai g 

7 Outros ruedicanietitos usados em endocri-
tio logia 

ffi.01110cripti liW 

Comprimidos: 2 ,5rng (de mesi Ilato) 

Cio m i feito: 

(2o mpri iii iclos: 50mg (de citrato) 

Iodo - iodetado: 

Solução oral: (F.P.) 

Tainox iR-no: 

Conipritti idos lúmg e 20mg (de citrato) 

X - ANTI -INF'LAMA'I'ORIOS E ANTI-REUMATISMAIS 

1 - Atitt-reumatismais 

Autotiotnalato de sódio: (IC) 

Solução injectável: loing, 25111g e 50mg/m] anip de 
iml IM profunda 

Dicl oft ti ac 

Comprimidos entéricos: 50rng (de sal sódico) 

Solução injectável: 251ng/ml (de sal sódico) amp 3m1 - 
I.M 

Levon orgestrel 

• Comprimidos: 

Medroxiprogesteron a: 

Solução injectável: 150mg (de acetato) amp 1 ml 

Noretisterona: 

Comprimidos: 5mg (de acetato) 

Solução injectável: 200mg/1m1 (de enantato) 

Progesterona: 

Solução injectável, oleosa: 25mg/ml amp ImI - IM 

4 Insulinas e antidiabeticos orais 
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Comprimidos: 300mg XXII - PRODUTOS NÃO CLASSIFICADOS 

Intoxicação pelos metais pesados 

Protamina: 

Solução injectável: lomg/rnl (de cloridrato) amp 5m1 
-1V 

Intoxicação pela heparina (imi neutaliza acção de 
1.000 LII de heparina) 

XXI - MEIOS DE DIAGNOSTICO 

1 - Meios de contraste para radiologia 

Amidotrizoato 

Solução injectável: 600mg/rnl (60) arnp 20m1 (de 
sal de megluniina) IV 

760rng/ml (76%) amp 20m1 (de sal de m eglu mina) IV 

lopodato: 

Cápsulas: 500mg (de sal sódico) 

loxitalamato: 

Solução injectável: 770mg/nil (77'/í) anip 20m1 (de 
sal de rneglumina e de sódio) 

Oleo iodado: 

Solução injectável: 

38% de iodo (p/p) amp 5m1 (ultra-fluido) 

401Y( de iodo (p/p) amp 20m1 (fluido) 

Sulfato de bário: 

Pó 

2 - Meios de diagriosticos não radiologicos 

Reagentes para determinação de glucose na urina: 

Papel ou tira de plástico, revestida e impregnada: 
1 e nu) 

Reagentes para determinação de glucose no san-
gue: 

Tira de plástico, revestida e impregnada: lomb 

Reagentes para determinação de glucose e corpos 
cetónicos na urina: 

Tira de plástico revestida e impregnada: lemb 

Reagentes para determinação da albumina na 
urina 

Fitas de diagnóstico rápido 

Tuberculina purificada: 

Solução injectável esternporânea: 100 U.1 (18) 

Nota: Intradermorreação de Mentoux  

Agua destilada 

Parir injectáveis: 5 a lOrul 

Azoto liquido: 

Em recipiente apropriado 

Oxigén io:  

Em recipiente ap ropn udo 

Decreto n° 85/92 

de 13 de Julho 

No uso da liculdade conferida pelo artigo 77 da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte. 

Artigo único. Nomeia Avelino Sanches de Barros, téc-
nico de 3' classe, para exercer, em comissão de serviço, 
o cargo de presidente tio Instituto Nacional das Coope-
rativas, coar efeitos a partir de 1 de Junho de 1992.. 

Carlos Vergo Antônio Cualbe rio do Rosario Al- 
fredo Teixeira. 

i'roniulgado em 30 de Junho de 1992. 

Pu 1)1 i diu e - se. 

O Presidente cia República, interino, AMÍLCAR 
FERNANDES SI'ENCER LOPES. 

0*0  

CHEFIA 1)0 GOVERNO 

Secretariado do Conselho de Ministros 

Rectificações 

Por ter saído inexacta, rectifica-se nos termos se-
guintes, a Portaria ii 27/92, publicado no 2 Suple-
mento ao Bole/ou Oficial ii 23/92, de 12 de Junho. 

No ponto 2: 

Onde se l: 

Sacos de 50 kg 44$00 

Deve lei-se: 

Sacos de 50 kg 440$00 

Secretariado cio Conselho de Ministros 29 de Junho 
de 1992. - O Secretário cio Conselho de Ministros, 
Benvindo do Rosó/w F. Oliveira. 

Por ter saído inexacta, rectifica-se nos termos se-
guintes, o Decreto-Lei n 70/92, publicado no 2 Suple-
mento ao Boletim Oficial ni  24/92, de 19 de Junho. 

n 
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Onde se lê: Onde se lê: 

Artigo 1 São alterados ... 436v, 45O, 556v, e 561v Artigo 45 

Deve ler-se: 

Deve ler-se: 
Artigo 556 

Artigo 1 São alterados ... 436v 450v 540v 556c<  e 
5(31v ,, 

Onde se lê: 

Onde se lê: Artigo 539  

o Artigo 327- 
(Conftssão) 

(...) 
Deve ler-se: 

Artigo 539-A 
oNos processos de querela prova da acusação e a 

preparar ou colaborar a defesa» (Confissão) 

Deve ler-se: Secretariado (10 Conselho de Ministros 30 de Junho 
de 1992. O Sec)etório do Conselho de Ministros, 

Artigo 327v Bem 11/011) cio i?usow F. Oh ie/ra. 

(...) 

<'Nos processos de querela prova de acusação e a Por ter saido inexacto, rectifica-se nos termos seguin- 
preparar ou corroborar a defesa» tes o Decreto-Lei nc<  64/92, publicado no 2 Suplemento 

ao Boletim Oficial nc  22/92, de 5 de Junho. 
Onde se lê: 

No artigo 61: 
Artigo 329' 

Onde se lê: 

a) 2 Ve ri li cado 
§ lc' 

e) Reverificador. 
§ 22  A instrução contraditório requerida pelo ar- 

guido, quando os departamentos e declarações presta- 
dos 

Deve ler-se: 
Deve ler-se: 

a) 2 Verificador; 

1)) 1 \teri licodor: .o 20 A instrução contraditória requerida pelo ar- 
gwdo, quando os depoimentos e declarações prestadas c Reverificador. 
em instrução preparatória tiverem seguido a forma 
permitida pelo § único cio artigo 327v só pode ser dene- 
gado, quando o Juiz seja incompetente ou quando este 
verifique que as diligências revestem carácter manifes- No artigo 8: 
timente dilatório». 

Onde se lê: 
Onde se lê: 

1 . .110 grupo de segundos reverificadores.. 
Artigo 440v 

2.. . pino a categoria de primeiro reverificaclor. 

Deve ler-se: 
Deve ler-se: 

no grupo de segundos verificadores... 
Artigo 540v 

(...) 

2.. para a categoria de primeiro verificador... 

Secretariado cio Conselho de Ministros, 3 de Julho de 
Só poderá ... ou da defesa expressarnente ... matéria 1992. O Secretário do Conselho de Ministros, Ben- 

de direito, vindo do Rosário Figueiredo Oliveira. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Sede dos Serviços Praia ........................... 130 000$00 

E DO TRABALHO 
Delegação/S. ViceriLe .................................... 50 000$00 

180 000$00 
Gabinete do Ministro 

Despacho 

FAN LI XING, natural de Shangai, República Popu-
lar da China, residente em S. Vicente há mais de 5 
(Cinco) anos, solicitou concessão da nacionalidade Ca-
boverdiana por naturalização, apresentando os docu-
mentos exigidos nos termos da lei vigente. 

A Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identifi-
cação pronunciou-se favoravelmente à satisfação cio pe-
dido, alegando que a impetrante reúne os requisitos 
previstos na lei. 

Da análise dos autos concluiu-se que efectivamente a 
interessada preenche todos esses requisitos para a ob-
tenção da nacionalidade Caboverdian a. 

Nestes termos e ao abrigo cio disposto no artigo 13° 
da Lei no 80/111/90, de 29 de Junho, na nova redacção 
que lhe foi dada pela Lei n° 41/IV/92, de 6 de Abril ç'ai 
concedida a nacionalidade cabo-verdiana a PAN LI 
XING. 

Registe-se e notifique-se. 

Publique-se. 

Ministério da Justiça e do Trabalho, 30 Junho de 
1992. - O Ministro, Eurico Correia Monteiro. 

Gabinete do Secretário 
de Estado do Emprego 

Portaria n° 35/92 

de 13 de Julho 

Tornando-se necessário proceder à distribuição de al-
gumas verbas globais atribuídas à Direcção-Geral do 
Trabalho e Emprego pelo orçamento do corrente ano; 

Sob proposta da Direcção-Geral do Trabalho e Em-
prego e ouvida previamente o responsável pela pasta 
das Finanças; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado do Emprego; 

Artigo 1° As verbas globais da Direcção-Geral cio 
Trabalho e Emprego do orçamento vigente são distri-
buídas da seguinte forma: 

Capitulo 90  divisão código 23° Bens ti/ 
Duradouros Combustíveis e lubrificantes 

Dotação orçamental ...................................... 200 000$00 

Dedução 10% ................................................ 20 000$00 

Capítulo 9° divisão código 26° - Bens n/ 
Du radouros - Cirirsu rio da secretario 

Duiuçno orçarl)erita 1 ...................................... 150 000$00 

Dedução 10'.................................................. 15 000$00 

13,5000$00 

Sede dos Serviços Praia ........................... 85 000$00 

Delegação/S. Vicente .................................... 50 000$00 

135 000$00 

Capítu lo 9° divooto uiidigu 27-- Bens ri/Duradou. 
rus -- (Jutros 

Dotação urra mental ...................................... 60 000$00 

Sede dos Serviços - Praia ........................... 45 000$00 

flelegaçãu!S. Vicente .................................... 25 000$00 

70000$00 

Capitulo 9 divisão corligo 28 Aquisição de ser-
Viços r flciOO5 corri insiaLições 

l)citaçãri oiça ice rita 1 ...................................... 90 000$0() 

Dedo ç/io lo'-;................................................. 9 000$00 

81 000$00 

Sede dos Serviços -- 51000$00 

Delegação/S. V irrite .................................... 30 000$00 

81 000$o() 

Capítulo 9' divisão codigo 30 - Aquisição de ser-
viços - 'franspuiies e Curtiu iiicaçóes 

Dotação orça riieotal ...................................... 220 000$00 

Deciti ção 105- ................................................ 22000$00 

198 000$00 

Sede dos Serviços -- Praia ........................... 118 000$00 

Delegação/S. Vicente .................................... 80 000$00 

198 000$00 

Capitulo 9'' divisão código 52° - Máqtii nonos e 
equipa mentes 

Dotação oiça erecta! ...................................... 216 000$00 

Dedução 1095 ............................................... 21 600$00 

lo 

180 000$00 237 060$00 
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Sede dos Serviços - Praia .......................... 137 000$00 ANEXO 

Bens isentos do regime de quota anual de importação 

ou uPlafondo a que se refere o artigo 35  do Decreto n5  193191 
(2 lista) 

rodo.-; 

Fo di) 5 

lodos 

rodos 

'I'iidos 

Todo, 

Todos  is 

'lodos 

lodos 

'lodos 

Art. 2 A repartição de Finanças do Concelho de S. 

Vicente fica autorizada a proceder à liquidação provi-
sura e pagamento das despesas que forem efectuadas 

em conta das verbas atribúidas, mediante apresenta-

ção dos competentes justificativos pela Delegação Re-

gional cio Trabalho e Emprego. 

Secretaria de Estado Trabalho e Emprego, 23 de 

Junho de 1992. - O Secretário de Estado, Cli/dio Heii-

riques Veiga. 

oo 

MINISTÉRIO DO TURISMO, 
DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

Gabinete do Secretário 
de Estado Adjunto 

Portaria n0 36/92 
39.02 

de 13 de Julho 
39.06 

S Considerando o disposto no artigo 75  do Decreto n5  

139/91, de 30 de Dezembro, publicado no Suplemento 

ao Boletim Oficial  n2  52; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Turismo, 
da Indústria e do Comércio, o seguinte: 

Artigo V É apovada a segunda lista de bens isentos 

cio Regime de Quota Anual de Importação e do corres-
pondente BRPI na Importação dos bens constantes do 
Anexo a esta portaria, que faz parte integrante do De-
creto n9  193/91, de 30 de Dezembro. 

Art. 2 Esta portaria entra imediatamente em vigor 

a partir de 1 de Julho de 1992. 

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro do Turismo, da Indústria e cio Comércio, 13 de 
,Julho de 1992. - O Secretário de Estado Adjunto, 44.26 

João Higino do Rosário Silva. 

Designação mercadorias 

Clia; Mate; Pi menta ... ; Baunilha; Canela; 

Cravo da lndia ... ; Noz Moscada...; Sementes 

de Arroz...; Tomilho, Louro... 

Farinhas dos legumes secos em grão...; Fani. 
ribas, se mola e flocos, de batata 

Sementes e motes, oleaginosos...: Farinhas de 
senientes e Fru tos . . .; Sementes, esporos e ftu - 
los...; Beterraba sacarina... 

Banha e outras gorduras de porco... 

Tapioca, compreendendo a de fécula de batata 

1 ho doais bali eu las pie poro dos ou conserva -
dos, sem vinagre nem ácido acético 

Pari oh a de mostarda e mostarda preparada 

Mo liras; condimentos e temperos, com postos 

Produtos alimentares não especificados 

Gesso 

Cimento ( Poriland) branco) 

('reolin a, exclui ndo os não especificados 

Cores pu.i pintura artística. 

Mísu.uques. 

Penh ri udos, cos rrléti cos e preparados para 
asii de toucador 

Sabonetes; Sabão medici n mal Sabão de bar-
bear 

Bom idas e ele ires para calçados. 

Desinfectantes, insecticidas, tu ngicidas, her-
b ci das raticidas, inibidores de germi n ação... 
e pa pel nhiitu-Oiosca 

Produtos químicos e preparados das indus-
trias quuliriczls...; Produtos residuários.., não 
espec i fie ii dos 

Produtos  de p0 li meriz ação e de copo] i meri za - 

O o mios i1 tos polímeros, resinas a rti li ciii is e 
baterias pl/isticas artificiais... 

Obras das matérias Libl'Lln)(ldLis pelos n°s 
39.01 e 39.06 

Bo rrich a (ou látex de horrach a) natural ou 
sintética o/ia vulcanizada ...; Artefactos de,  
borracha ruiu izil ou sintético não vulcani-
z Li da... 

Folhas, tiras e perfis, de borracha vulcani-
zidi, não endurecida. 

Correias transportadoras ou pula transmis-
5/ia dc inoviniunLo, de borracha vulcanizada 

Artigos de higiene e de fiirmácia, de borracha 

'visto ária, luvas e acessórios, de borracha 
co Ican izadi, irão endurecida, pala qualquer 
Li Si) 

Ou tias obras de borracha vulcanizada, não 
endurecida 

liladeira era lerrarnentas, armações e cabos 
de ft'rremen tas, de escovas ou vassouras; mii' 
dei is e ni lo mi Lis'  ai angu ileiras e esticadores 
pauLi calçado 

(/amielas e bobinas pira fiação e tecelagem, 
cara obus para liii mas e artefiictos semelluan-
tes, de madeira tomneuida 

Delegação/S. Vicente ................................... 100 000$00 

237 000$00 

Capítulo 9 divisão código 4440 
- Seguro de mu- 

terias 

Dotação orçamental ...................................... 60 000$00 

Sede dos Serviços - Praia ........................... 53 600$00 

Delegação/S. Vicente .................................... 6 100$00 

60 000$00 

Posições Artigos 

NCA pautai. 

09.20 Todos 

09.1(1 

11.04 Todos 

11.05 

12.01 Todos 

12.02 

15.01 Todos 

19.04 Todos 

20.02 Todos 

21.03 Todos 

21.04 'lodos 

21.07 Todos 

25.20 Todo, 

25.23 25.23.3(1 

27.07 27.07.90 

32.1(1 'Fados 

32.12 'Fados 

33.06 33.06.10/42 

34.01 34.01.20/35 

34.05 rodos 

:38.11 Todos 

:18.19 Todos 

39.07 

40.06 

40.08 

40.11) 

4012 

40.13 

40.11 

44.25 
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Posições Artigos Posições Artigos -. 

NC\ p•iutii. Designaçao mercadon as 
NCA piutis 

Deigriiçao mercadorias 

45.01 Todos Cortiças e obras de cortiça 
a 

15.04 

4 8.01 Todos Papel cartolina e cartão, em tolos ou ciii lo 
a lhas 

.18.07 

-18.21 'Todos Outras obras de pasta de papel, impel c 'lo - 
i na, ca rtão ao pata ele' cc lei ]o se 

1902 Todos .Jornais e outras publicações... Álbuns ou Li- 
i1 vros de e'stainpas ... ; Musica iliiriuse'nli ou 

19. 0.5 impressa...; obras cartogra ficas qu ii quer es- 
pécie... 

50.01 'lodos Seda, borracha ele seda e estopa de seda 

50.09 

51.01 Todos Têxteis sintéticos ou artificiais, coiitiouos 

51.04 

(2.01 'lodos Fios e tecidos, com metais 

5 2.0 2 

s:i.oi Todos Lã, pelos e crina 

5:1.12 

5401 Todos Linho e rami 

54.05 

5 5. 0 1 Todos Algodão 

55.09 

50.1)1 Todos Têxteis si iíetie'os e it'tiliciais, discontínuos 

50(17 

57.01 Tolos Outras fibras têxteis vegetais, fios de papel e 
ii tecidos ele fios ele papel 

57.11 

533.15 '1'odus Mangueira e tubos semelhantes ele' materiis 
ii têxteis...; Correi is transportldlorls oei pala 

59.17 transmissão de movimento...; Outros tecidos 
e arteíactos de matérias têxteis para usos téc- 
nicos 

GO .03 Todos Meias, pci1 ga s e a 'te factos se mc' 1h iii te's 

02.3)3 Todos Sacos para icondicionanieritu ele' mercadorias 

15.05 lodos Chapc'us e irtc'bie'tos...; 'liras aia paariiçõo 
interior... 

2) .0 1 'lodos Pedras de a iiiult r oo poli 

09. 12 Todos Louça e utensílios efe uso iloiues[irii ou ele' Leu 
cador, de outras ruitiírias ri'rôna'as 

70. 13 70. 13.20/90 Objectos de vidro para sei'v iço dc' mesa, co- 
zinha ((0 toucador... 

0. 1,1 70.1.4.30/50 Objectos dc' vidro pala ilouiinaç'io (O sinO- 
zaçõo e ele óptica comei iii. 

7:1.10 Todos Barras efe' fl'i'i'o macio ou aço, laminadas 
elele'nte ou orladas... 

7:1.2); '1'ndu Arame Orpado e ai'le'lde'tus si'un'lliiule's para 
vadaçõe's... 

73:1.1 1.00 Alflnetes... gancho... 

7:1.35 Todos Molas e folhas de mulas, de fOrro macio ou ziço 

7403 Todos Cobre 

7.1 ló 

79.02 Todos Zinco 
zi 

79.00 

8:1.07 '1'oclie Aparelhos de ilu mi naç'õo, candeeiro.,;...  

03.08 Todos Tubos llexíve'is, de metais comu ns 

1 :1.39 Todos Fechos, li e-elas. colchetes 

1g3.11) 'Iodos Fio.-;, valetas, telhes, chapós, pastilhas, eléc- 
t rodos e' a,'te'l'actus... 

8-1.06 84.(XLl5íii5 Mutoi's fina ele boleia, pala c'nibaieaçxie's; uloto-
les pala e'iubaie'aç0e's. 

04.21 'lodos Apai'e'lliies mevõneus ..., destinados a projectar. 
extiitolC's. . .: pistolas ac'xigi'eífie'as.. .: maquinais e 
ipaivlluis de' jacto ele alivia ou de vapor e' se'ine-

111 ai Les. 

84.21 'Iodos Maeieuoai.s, apal'e'Ibuis e instl'onie'ntos, agríco- 
las e' loi'tie'ufws... 

04.25 'lodos Olojui ias, apau'e'fluis e instrumentos para co. 

licitas e' ele'l,u lia ele produtos agrícolas... 

8.1.28 'lodos Outras uiaieluivas e' aparelhos pari agricul- 
tura, aoL icu Itei ras, jardinagem, avicultura e 
apie'ei Itu ra.,, 

8.1:12 'lodos Maefuinas e' opau'e'lhos pala lii'ochui'a e coe-a- 
ele'  

8-4.16 'Iodos l\iaefeuiias-le'ri'uue'iitas flua trabalhar (celta, 
l'oel e les e'e'i'S nIcos... 

8'l.47 'lodos Moqeuiios-Fe'i'i'aiue'utas... para trabalhar nia- 
ek'ii'ai, doi')iç'ai, 05505, e'lsuiite, illatérilis,  pl/isti-
e'as u'tificiao,s e uotl'as instcl'ias duras se'mc-

li ui Les 

84.51 'lodos 5laqui ias efe' e'se're've'i'...: máquinas ele cale-o- 
a ir...; niaiejL(iials aeitoniótie'as de tratamento 

84.54 cli ifio'niaç'aio e' respectivas unidades...; ou-

tias uiidldii ias e aparelhos ele escritório... 

85.05 'ledes l"ei'i'uue'ntis e' ioaiquinas-f'c'i'i'aincntas, 
'ali ii'cS o eis ele' e' m prego nlUnUal, COM obter 

ii eu i'f (((la do 

05.1)) 'ludo.', Lauite'rieis el eetricas pul'tate'is, com a energia 
pie ai 

85.1:3 Todos Apau'(-lhus e'le'e'trie'os, te'le'fiínie'cis e te'fe'grríli- 
eu s. 

85.25 'l'odi', l',alafei'e'.-, ele ejuailqeie'i' niaitei'ia 

87.1-1 07.1.1.7(3 72 ('a(iiiilies de m50, colos e carrinhos Pala 
lixo: ve'eeilos ele'i'igielos a aL ho M-10 especifica. 
(los 

89.05 Todo,' A p' reel es li utu ao te's diversos, tais co me l'e - 
se'l'Vitei'ies e coxas, bojos ele almal'l'içõo e lii-
1 isgeu e' se'ua'l Ii iates 

3)2.12 'f'elus Ou pelica de 'ioiii para 05 ipalellios elo o' 92. n 
1 1 ii iies aulalogis, tais eOuiii (lisos... 

91.33.1 'ledos Ar pus li' ulelioe'i'i e' se'nielhirite's... 

97.311 W,,0 1.W \'eielss de ruelas pala l'e'el'e'io elas cl'ianç,is...; 
ele si (las iii li Lei' 15 

97.02 97.02.9 lio]eeas li' djiuilefuer espe'eie. ele' outras inalO- 

97.0:1 97.0:1.90 Ou; 'os ln'oiepie'dus', naule'los l'e'eleizielos pala 
i'e'el'c'iu, ilu' ou Iria matéi'iais 

97.05 97.05.90 .'\i'Iigos piO'0 efie'el'tuue'ntos ... ; objectos pala 
eleitor u'voi'('s efe i(ltad ... ; de outras mitO- 

97.08 97.0,s.00 tu ri'oee'', LeiloO/os, instalaç'õe's ele tiro ao 

alvo... 

9h09 foje, l,,ia'e' 511, 1 e'se'ri ui'io e' pala garrafas, cai pais- 
ilhas, pali , I- 

9,11. 15 'lelos tii'l'ads isolaelol'a(s e' (loti'lis re'c'epie'nte's iso- 

t/'i'micos ar macIos, isolados,  pelo vácuo e les-
pc'e'ti VIs .1 ii l'te's. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


